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EDITAL DE LICITAÇÃO COM ITENS DE LIVRE PARTICIPAÇÃO, PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA E RESERVA DE COTA PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 067/2015-CEL/SEMED/PMM
PROCESSO nº 169.089/2015/PMM

O Município de Marabá, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, e este PREGOEIRO, designado pelaPortaria Nº 2.508/2015-GP, de 18 de Maio de 2015, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 169.089/2015/PMM,torna público a quem interessar possa que no horário, data e local abaixo discriminado, será realizará licitação na modalidadePREGÃO, FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, conforme especificado no anexo I e II deste Edital. A presente licitação seráregida por este edital, pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Nº 5.450/2005, Decreto Municipal nº 061/2003, Lei Complementar nº123/2006 alterada pelo Decreto nº 147/2014 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº8.666/1993 e suas alterações, e demais normas regulamentares, bem como, as cláusulas e condições especificadas neste instrumentoconvocatório, incluindo o disposto em seus anexos, partes integrantes deste edital:
1 DO OBJETO1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Eventual Aquisição de Mobiliários e Equipamentos

padrão FNDE destinados a atender aos Núcleos de Educação Infantil – Padrão Proinfância Metodologia Inovadora,
Tipos B e C, contemplados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme especificaçõesconstantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e ANEXO II – OBJETO e Cadernos de Orientações Técnicas, e a serem pagoscom recursos do Erário Federal, no que couber, recursos do Erário Municipal, conforme especificações constantes neste editale seus anexos.1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificaçõesconstantes deste Edital, prevalecerão às últimas.

2 DA ABERTURA2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico (comunicação pela Internet),dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado a seguir, e de acordo com a legislação mencionada no preâmbulodeste Edital.
DIA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/10/2015HORÁRIO: 09:00 horas (Horário de Brasília)Caso o dia agendado do certame não seja dia útil, a sessão será realizada no próximo dia útil seguinte a data marcada.Horário de atendimento ao público e protocolo de documentos: Das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 16:00hs.LOCAL: via Internet, no site www.comprasnet.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.brRECEBIMENTO DA PROPOSTA: a partir da disponibilização do Edital no COMPRASNET, até a data de sua abertura.UASG: 925213.

3 DA PARTICIPAÇÃO3.1 Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado providencie o seu credenciamento junto ao Provedor doSistema, a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –SLTI/MPOG (www.comprasnet.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br) e subseqüente encaminhamento deproposta de preço, no valor total, em data e horário previsto neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.3.2 Do Procedimento para credenciamento junto ao Provedor do Sistema.Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do Pregão Eletrônico tradicional parafornecedores”, disponibilizado no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.3.2.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao SistemaEletrônico.3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilização legal do licitante e do seu representante legal,além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes ao Pregão Eletrônico.3.2.3 É de exclusiva responsabilidade do licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuadadiretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou à Secretaria Municipal de Educação –SEMED, promotora da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,mesmo que por terceiros.
3.3 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte serão adotados os critérios estabelecidos nos

Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014 quais sejam:3.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovaçãode regularidade fiscal, para efeito de assinatura de contrato, mesmo que esta apresente alguma restrição.3.3.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (dois) dias úteis, cujo termoinicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
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a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissãode eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.3.3.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.3.2 deste Edital, implicará decadência do direito decontratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93, sendo facultado à Administração, convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.3.3.4 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequenoporte.3.3.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequenoporte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.3.3.6 Para efeito do disposto no subitem 3.3.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquelaconsiderada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo,serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da LeiComplementar Nº 123/2.006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;3.3.7 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 3.3.6 deste edital, o objeto licitado será adjudicado em favorda proposta originalmente vencedora do certame.3.3.8 O disposto no subitem 3.3.6 se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ouempresa de pequeno porte.3.3.9 A microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso do empate previsto no item 3.3.5, mais bem classificada seráconvocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob penade preclusão.
3.3.10 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, previstos neste Edital as empresa que incorrerem nas

vedações previstas no Art. 3º da Lei Complementar 123/06, ou por opção.
3.4 Não poderão participar deste Pregão:3.4.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital;3.4.2 Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;3.4.3 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual,municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar econtratar com o Município de Marabá;3.4.4 Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma deconstituição;3.4.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Marabá, bem assim a empresa da qual tal servidor sejasócio, dirigente ou responsável técnico;3.4.6 Estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; ou3.4.7 Empresas interessadas que se encontre em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; queestejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar oucontratar com a Administração Pública, bem como os licitantes que se apresentem constituída na forma de empresas emconsórcio.3.4.8 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica (obras e serviços) – art. 9º, da Lei 8.666/93;3.4.9 Empresas isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor doprojeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto oucontrolador, responsável técnico ou subcontratado – art. 9º, da Lei 8.666/93;3.4.10 servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação – art. 9º, da Lei 8.666/93;

4 DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO4.1 Conforme previsto no art. 18 do Decreto 5.450/05, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento daspropostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão sermanifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, na área sede daComissão Especial de Licitação – CEL/SEMED, em dias úteis, ou ainda, por meio eletrônico, através do e-mail
licitacaosemed@maraba.pa.gov.br, no prazo mencionado.4.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido no § 1º do art. 18do Decreto nº 5.450/2005;4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame;4.4 As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteisanterior à data fixada para abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
licitacaosemed@maraba.pa.gov.br, cabendo ao Pregoeiro esclarecer pelo mesmo veículo.
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5 DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS5.1 A presente licitação visa ao registro de preços para aquisições parceladas de produtos, nos termos do art 3º, II do DecretoMunicipal 347/2013.5.2 A Secretaria Municipal de Educação será o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços;5.3 A quantia a ser proposta deve atender ao menos à previsão de consumo do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I e do OBJETO –ANEXO II, não sendo admitida cotação inferior.5.4 Apesar das quantidades estimadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, e definidas no OBJETO – ANEXO II, os pedidosserão feitos ao longo da vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, de acordo com o interesse da administração pública, nãohavendo quantidade mínima nem obrigatoriedade de combinação de itens.5.5 Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar.5.6 O valor ofertado nas propostas permanecerão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses.5.7 A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, somente poderá ser utilizada por órgão ou entidade da Administração quenão tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e expressa autorização do Gerente da Ata e ainda, coma anuência do Secretário Municipal de Educação, nos termos do artigo 22 do Dec. 7.892/2013.5.8 Salvo nova designação da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, o servidor gerente da ata de registro será o designadono termo de referência, anexo I;5.9 Os contratos gerando em função da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser aditado ou suprimido em ate 25%, de acordocom a conveniência da administração pública municipal.5.10 O órgão gerenciador poderá admitir, adesões de até cinco vezes a quantidade de itens registrados independente do númerode órgãos não participantes que aderirem (art. 22, § 4º); sendo que cada órgão não participante ou "carona" não poderáexceder cem por cento dos quantitativos dos itens (art. 22, § 3º).
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à propostacomercial e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil e poderão ser apresentados emoriginal, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) do Município deMarabá, ou ainda, por qualquer servidor membro de sua Equipe de Apoio.5.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua estrangeira,deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentadono Brasil.5.3 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresaque efetivamente vai oferecer o material ou serviço, objeto da presente licitação.
6 DA PROPOSTA ELETRÔNICA6.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e subseqüente encaminhamento daProposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário definidos no Item 2.1 deste atoconvocatório.6.1.1 Como requisito para participação neste Pregão, a LICITANTE deverá (a) manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico,o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital; (b) declarar que não possui em seuquadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93 e(c) declarar, observadas as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação.6.1.1.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
6.2 A proposta eletrônica deverá conter as seguintes informações:6.2.1 Quantidade, descrição detalhada dos itens cotados, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I e no Anexo II,valor unitário e total, contendo até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, para o objeto deste certame, para efeito dejulgamento durante a sessão pública.6.2.2 O LICITANTE deverá ser informar, em campo próprio do Sistema, a marca e o fabricante do produto ofertado, conforme asexigências do Portal Comprasnet.6.3 A LICITANTE:6.3.1 Será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes everdadeiras suas propostas e lances.6.3.2 É incumbida ainda de acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficandoresponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema/pregoeiro ou de sua desconexão.6.3.3 Até a data e hora de início da sessão pública prevista neste Edital, poderá acessar o sistema Comprasnet para retirar, alterarou complementar a proposta eletrônica formulada. A partir do início da sessão pública, não poderá alterar ou retirar a(s)proposta(s) formulada(s), e encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
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6.3.4 Não será permitida a alteração da proposta ou mesmo o seu cancelamento, após a abertura da sessão pública, exceto no casode nova disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico.
7 DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO7.1 A proposta será recebida no valor de cada item do objeto deste Edital, a partir da disponibilização do Edital do Pregão noCOMPRASNET até a data e horário definidos no Item 2.1 deste ato convocatório, exclusivamente por meio do sistemaeletrônico e na forma no Item 06, subitem 6.2 deste Edital.7.2 A partir da data e horário definidos no Item 02, subitem 2.1 deste ato convocatório terá início a sessão pública do PregãoELETRÔNICO, com a divulgação das Propostas, que deverão estar em perfeita consonância com as exigências do Item 6.2,dando seqüência com a etapa de lances com as propostas classificadas.7.2.1 As propostas em desconformidade com as exigências do Item 6.2, serão desclassificadas.
8 DA ETAPA DE LANCES, JULGAMENTO E ACEITAÇÃO.8.1 ETAPA DE LANCES8.1.1 Após a classificação das propostas, terá início a etapa competitiva, quando os licitantes poderão encaminhar lances,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivohorário de registro e valor.8.1.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.8.1.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema e com um intervalo deno mínimo 20 (vinte) segundos entre seus lances.8.1.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.8.1.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,sendo vedada a identificação do detentor do lance.8.1.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, quando o sistema eletrônico encaminhará avisode fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamentedeterminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.8.1.7 Findo a etapa de lances e na ocorrência do empate fictio, proceder-se-á da forma prevista no Item 3.3.6, e no caso de empatetradicional prevalecerá o que primeiro registrar sua proposta ou lance.8.1.8 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderápermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação nocertame, sem prejuízo dos atos realizados.8.1.9 Na eventualidade de a desconexão com o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão serásuspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.8.2 PROCEDIMENTOS POSTERIORES AO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES:8.2.1 A(s) licitante(s) que tiver(em) ofertado o MENOR PREÇO POR ITEM para um determinado item no presente pregão,

deverá(ão) encaminhar ao pregoeiro, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas da convocação, para o portalComprasnet – funcionalidade ENVIAR ANEXO, em um único arquivo PDF ou compactado (zipado), cópia digitalizada daproposta e planilha de preços, com todas as informações requeridas no Item 9.1, acompanhada da documentação de
habilitação requerida no Item 13.1, ou apresentar, no prazo máximo de 2 (duas) horas, seus originais com cópias simplespara conferência ou cópias autenticadas no mesmo prazo e endereço informado no sub item abaixo.8.2.1.1 Havendo o envio pelo portal, os originais da proposta e documentação ou cópia autenticada da mesma, deverão serencaminhados à Comissão Especial de Licitação – CEL/SEMED, no endereço constante no rodapé deste edital,impreterivelmente, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, contados da convocação pelo Chat do Comprasnet na função“Convocar Anexo”.

8.2.1.2 Havendo a apresentação dos memoriais originais da Proposta Comercial e dos documentos de Habilitação, cópias
simples acompanhadas dos originais ou cópia autenticada, no prazo máximo de 2 (duas) horas, o Pregoeiro
registrará o horário da entrega, no chat do Comprasnet, para conhecimento dos demais participantes,
disponibilizando para vistas aos memórias na sede da própria CEL/SEMED.8.3 O licitante que registrar o MENOR PREÇO POR ITEM e ainda aqueles que, na ordem classificatória, tenham sido convocados,não enviar proposta comercial e documentação de habilitação no prazo máximo de até 02 (duas) horas contadas daconvocação, ou deixar de apresentar na sede da CEL/SEMED os originais ou cópias autenticadas, no prazo de até 03 (três)dias úteis, terá sua proposta recusada ou inabilitada.8.3.1 A critério do pregoeiro, visando dar maior celeridade ao certame, poderá ser convocada mais de uma empresa, após otérmino da disputa dos lances, a apresentar propostas e documentos, seguindo a ordem crescente de classificação para seremanalisadas de uma só vez, otimizando perdas de tempo caso o MENOR PREÇO POR ITEM não atenda às exigências editalicias,que deverão ser encaminhadas nos mesmos prazos e formas dispostos no Item 8.2.1 e 8.2.1.1.

9 DA PROPOSTA IMPRESSA9.1 A proposta de preço anexada pelo portal Comprasnet e apresentada na sede da Comissão Especial de Licitação – CEL/SEMED,
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deverá conter obrigatoriamente, sob pena de recusa:9.1.1 Razão Social da licitante, n.º do CNPJ, endereço completo, telefone, fax para contato, conta corrente, agencia e respectivobanco, e se possível correio eletrônico (e-mail);9.1.2 Prazo de validade da proposta comercial, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da suaapresentação;9.1.3 O valor da proposta de preço, com indicação do valor unitário e total, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais após avírgula, para o objeto deste certame, para efeito de julgamento durante a sessão pública. Caso isto não ocorra, o Pregoeiroestará autorizado a aceitar e adjudicar os itens desprezando as demais casas decimais automaticamente.
9.1.4 Especificação de forma clara e completa do objeto, contendo marca (nos itens que couber, informar ainda, o modelo)

e seu fabricante, obedecendo a mesma ordem de especificação constante no Anexo I e II deste Edital, sem conter
alternativas de valor, ou de qualquer outra condição.

9.1.4.1 A proposta impressa deverá contemplar todos os itens ofertados pela licitante no Portal Comprasnet, ainda que esta
não tenha sido vencedora do item.

9.1.4.2 Nos mobiliários e equipamentos a proposta deverá ser acompanhada de imagem ilustrativa informando a marca e o
modelo ofertado.

9.1.4.3 Os licitantes quando convocados a apresentarem proposta impressa e não contemplarem todos os itens aos quais
participou na sessão eletrônica, terá a proposta desclassificada para o item não contemplado.9.1.5 O prazo e forma de entrega dos itens cotados, devendo obedecer ao disposto no Anexo I - Termo de Referência, deste edital.9.1.6 Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos e de que sua proposta comercialcompreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento do objeto licitado.9.1.7 Assinatura do seu representante legal da empresa.9.2 Nos valores propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar incluídos todos os custos necessários para ofornecimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objetolicitado.9.3 Toda proposta entregue deverá constar prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, salvose da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo;9.4 Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante for classificada na sessão dePregão para ofertar lances por meio do sistema eletrônico, poderá fazê-lo na forma e na oportunidade previstas neste edital.9.5 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, oPregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação deste, naordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.9.5.1 Ocorrendo à situação a que se refere o item anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomenor.9.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e de seus Anexos. Eventuais proposições de materiais quenão correspondam às especificações contidas nos Anexo I – Termo de Referência e Anexo II, Objeto, ou que estabeleçamvínculo à proposta de outro licitante, serão desconsideradas.

10 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA10.1 O julgamento das propostas obedecerá ao critério de MENOR PREÇO POR ITEM.10.2 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante, que tiver ofertado o MENOR PREÇO POR ITEM, serádeclarado vencedor.10.3 Aceita a proposta, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta, diretamente ao licitante quetenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço menor, bem assim como decidir sobre sua aceitação,podendo recusar valores superiores ao estimado pelo Município de Marabá.
10.4 Serão desclassificadas e/ou recusadas as propostas:a) que não atendam às exigências do ato convocatório constante nos Item 6, sub item 6.1 e/ou Item 9, sub item 9.1, ouque apresentem dispositivos contrários à lei e à regulamentação vigente;b) que contiverem valores condicionado a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos nestepregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;c) que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem comoas que apresentarem preços ou vantagens baseados nas ofertas de outras licitantes.d) que após encerrada a etapa de lances, ofertem valores superiores aos valores estimados pelo Órgão Demandante oumanifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles irrisórios ou de valor zero ou que não venham a ter suaviabilidade demonstrada através de documentação que comprove que o custo dos insumos são coerentes com os demercado.10.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer
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outra condição não prevista no Edital.10.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condiçõesestipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada nopreâmbulo deste Edital.10.7 A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários a confecção e fornecimento dositens cotados.
11 DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS11.1 Os preços cobrados deverão estar de acordo com as estimativas, constantes no termo de referência e no objeto,respectivamente Anexos I e II, deste edital, para que sejam considerados aceitáveis.
12.2 DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE12.2.1 Conforme instituído na Lei Complementar nº 123/06 e alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, os itens com valoresaté o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão de participação exclusiva  para ME e EPP.
13 DA HABILITAÇÃO13.1 A habilitação do licitante vencedor será verificada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, por meio de consulta on-line ao Sistema deCadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos, a qual, impressa, será utilizada pelo Pregoeiropara substituir os itens: 13.1, II, “c”, “d”, “e”, e IV (quando constar os índices extraídos do balanço).13.1.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser apresentados, em original ou porcópia autenticada, na forma e prazos constantes no item 8.2 a 8.2.1.1, para que seja declarado habilitado.13.1.2 As empresas que não estiverem pré habilitadas junto ao SICAF, deverão para fins de habilitação apresentar a seguintedocumentação:

I – habilitação jurídica:a) registro comercial, no caso de empresário individual;b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedadeempresária, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seusadministradores e de todas as alterações ou da consolidação respectiva;c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e atode registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim oexigir.
II – regularidade fiscal:a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo à sede do licitante,pertinente ao seu ramo de atividade;c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e ContribuiçõesFederais, emitida pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitidapela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN);d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual (Tributária e não tributária, quando o estado sede dolicitante tiver os dois tipos) e Municipal (de todos os tributos municipais) do domicílio do licitante.d.1) Caso a empresa atue, comprovadamente (cartão do CNPJ ou FIC), apenas no ramo de prestaçãode serviços, ficará desobrigada de apresentar certidão negativa de débito estadual;e) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS) e para com o Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
III – regularidade trabalhista:a) Prova de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT)
IV - qualificação econômico-financeira:a) Balanço Patrimonial (BP) acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo,etiqueta ou chancela da Junta Comercial) e demonstrações contábeis do último exercício social (DRE), jáexigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta:a.1) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976 e Sociedade Empresária, Balanço patrimonial e asdemonstrações contábeis do último exercício social devem ser apresentados:
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a.1.1) O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), extraídas do LivroDiário que deverão conter indicação do número das páginas, prova de registro na Junta Comercial ouCartório (etiqueta da Junta Comercial);a.1.2) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no mínimo os dados daempresa, tais como número do Livro Diário e do NIRE, datas e quantidades de páginas, acompanhado daprova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial);Obs: Registro no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica é Sociedade Civil.a.1.3) Assinatura do Profissional de Contabilidade e do titular ou representante legal da Entidade noTermo de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e a DRE;a.1.4) Certificado de Regularidade do Profissional de Contabilidade expedida pelo Conselho Regional deContabilidade; (a utilizada para registrar o Livro Diário na Junta Comercial ou uma especifica paraparticipar de licitação com prazo de validade vigente);a.2) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, deverão as demonstrações contábeis seremapresentadas também com as seguintes formalidades:a.2.1) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal,conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; oua.2.2) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que estejasituada também a sede da companhia;a.3) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, deverão apresentar o comprovante de envio registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para aJunta Comercial.a.4) Para demonstrar a boa situação financeira, a empresa licitante deverá apresentar resultado demonstrativo deresultados igual ou maior do que 1(um), nos ÍNDICES DE LIQUIDEZ GERAL - ILG, DE SOLVENTE GERAL - ISG e DE
LIQUIDEZ CORRENTE - ILC), que serão calculados através das fórmulas abaixo, as quais deverão estar aplicadas emmemorial de cálculos, assinado por Contador, devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional deContabilidade e juntado ao Balanço;

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOPASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ISG = ATIVO TOTALPASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ILC = ATIVO CIRCULANTEPASSIVO CIRCULANTEb) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida até90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas;

IV Qualificação Técnicaa) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA: A(s) empresa(s) vencedora(s) de quaisquer itens deverá(ão)apresentar Atestado de Capacidade Técnica comprovando terem executado o fornecimento da mesmanatureza dos da presente licitação, comprovando aptidão de desempenho de atividade pertinente ecompatível em características, quantidades, e prazos com o objeto da licitação fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, com identificação e assinatura do responsável pela informação;a.1) Será aceita a somatória de Atestado(s) de Capacidade Técnica, que comprovem já ter o licitante executadoobjeto ou fornecido materiais da mesma natureza dos da presente licitação.a.2) Os atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídica de direito privado, deverão apresentarassinatura do responsável pela informação, com firma reconhecida em cartório.b) ALVARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, expedida pela Prefeitura Municipal de Marabá/PA ou da sededo licitante;13.2 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Públicade processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por intermédio deconsulta on-line.13.2.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveisde obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente comprovada;
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13.3 Quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte, no que se refere à regularidade fiscal e qualificaçãoeconômica federal, será adotado o estabelecido nos artigos 42 e 43 da LC n.º 123/2006.13.4 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou osapresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitados.13.5 A habilitação estará condicionada a realização de Consulta Negativa ao Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/consulta.seam), a ser realizada pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe deApoio.
14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14.1 As despesas com o pagamento do objeto desta licitação serão oriundos do Erário Federal ou, no que couber, do ErárioMunicipal, com uso de Dotações Orçamentárias a serem definidas no instrumento contratual;Elemento de despesa: 339030– Material de Consumo e 449052 – Material Permanente.
15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS15.1 Encerrada a etapa de ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS E FINALIZADA A HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS, qualquerlicitante poderá em no mínimo 20 (vinte) minutos e motivadamente interpor a intenção de recorrer do resultado do pregão,quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantesdesde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazodo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.15.1.1 A manifestação motivada da intenção de recorrer será realizada exclusivamente no âmbito do Sistema Eletrônico, em campospróprios.15.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na decadênciado direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.15.2.1 Não serão aceitos manifestações de recursos infundadas, por mera insatisfação e com fins procrastinatórios.15.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.15.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.15.5 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 1993, caberá:I - recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereçoreferido na sede da CEL/SEMED, conforme já esclarecido neste Edital, nos casos de:a) anulação ou revogação da licitação;b) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.º 8.666, de 1993;c) aplicação das penas previstas neste Edital;II - pedido de reconsideração da aplicação da pena prevista neste Edital, interposto no prazo de 20 (vinte) dias, a contarda intimação do ato.III - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou docontrato, de que não caiba recurso hierárquico;15.6 O recurso, previsto no subitem anterior, será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, aqual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamenteinformado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados dorecebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei no 8.666, de 1993).15.7 A intimação dos atos referidos no subitem 15.5, excluída a pena de multa de mora, será feita mediante publicação no DiárioOficial da União.15.8 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.15.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante no item 2.1, nos dias úteisno horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax oue-mail e vencidos os respectivos prazos legais.15.10 Para efeito protocolo de impugnações e recursos e outros documentos está Comissão funcionará nos dias úteis, no horário de08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas. Pedidos interpostos após as 16:00hs serão recebidos e processados, no dia útilsubsequente.
16 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO16.1 Inexistindo recursos, o objeto do certame será de imediato adjudicado ao licitante vencedor, pelo pregoeiro.16.2 Havendo recursos, a adjudicação do objeto do certame será realizada após a decisão sobre estes pela autoridade superior.16.3 Após a adjudicação, sendo constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará alicitação, e convocará o adjudicatário para assinar o Contrato Administrativo.
17 DA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO17.1 Uma vez homologado o certame, será enviada notificação ao vencedor para formalizar a Ata de Registro de Preços, conforme

ANEXO IV e V, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data da convocação.17.1.1 Não haverá obrigatoriedade de a Administração contratar, podendo, inclusive, realizar outro procedimento licitatório para
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aquisição do mesmo objeto, nos termos do artigo 13º, parágrafo único do Dec. 7.892/2013.17.2 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permanecendo fixo e irreajustável o preço registrado
17 DA NOTIFICAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO VÍNCULO JURÍDICO17.1 Uma vez formalizada a Ata de Registro de Preços, havendo necessidades de aquisição de qualquer dos itens licitados, oGerente da Ata de Registro de Preços, notificará ao vencedor por qualquer meio hábil, podendo ser utilizados meioseletrônicos, para formalizar o Contrato, conforme ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO, no prazo de até 05 (cinco) diasúteis, contados a partir da data da convocação.17 A Ata de Registro de Preços, bem com os contratos oriundos desta, deverão ser assinados pela partes por meio de CertificadoDigital, usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e Resolução nº 11.536/TCM, de 2014).
18 DA CONTRATAÇÃO18.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato celebrado entre o Município deMarabá representado pelo ÓRGÃO DEMANDANTE, doravante denominada Contratante, e o licitante vencedor, e observará ostermos da Lei Nº 8.666, de 1993, da Lei nº. 10.520, de 2002, Decreto n.º 5.450, de 2005, deste Edital e demais normaspertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio e aprovação da Procuradoria Geral do Município de Marabá.18.1.1 Para efeito de controle de fornecimento, emissão de Notas Fiscais e pagamentos, o Município de Marabá formalizarácontratos distintos de acordo com as quantidades totais de cada Programa;18.2 O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, celebrar o termo decontrato.18.3 Se o licitante vencedor recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, será convocadooutro licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades previstas no subitem26.1 deste Edital, no artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 2002, no artigo 28 do Decreto 5.450, de 2014, e demais normaspertinentes.18.4 Antes da assinatura do termo de contrato será verificada pela Contratante, por meio de consulta on-line ao SICAF, ou nossítios de consulta online, a comprovação de regularidade da documentação e habilitação parcial do licitante vencedor,devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo.18.4.1 Caso o licitante vencedor não esteja habilitado no SICAF, poderá apresentar documentação atualizada, de conformidade como Decreto n.º 4.485, de 2002, antes da contratação.18.4.2 Se o licitante vencedor não atender aos subitens 18.4 e 18.4.1, será convocado outro licitante para celebrar o contrato,observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.18.5 O contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovado pela AUTORIDADE GESTORA e, eficáciadepois de publicado, por extrato, no Diário Oficial conforme o recurso a ser utilizado para pagamento.18.6 Incumbe à Contratante providenciar, a sua conta, a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial competente, no prazode 20 (vinte) dias a partir da data de assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.18.7 Os Contratos gerado pelos Órgãos Participantes ou caronas, deverão está em perfeita consonância com o disposto nesteedital, Minuta de Contrato, Termo de Referência e Objeto.
19 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
19.1 Caberá à Órgão Demandante:20.1.1 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pelaCONTRATADA.19.1.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento do objeto.19.1.3 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal.19.1.4 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.19.1.5 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado o fornecimento do objeto, podendo recusar aqueles que nãoestejam de acordo com os termos do Contrato.19.1.6 Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do objeto, a cargo da licitante vencedora.20.1.7 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações da licitante vencedora, através dos servidores designados pelaAutoridade competente do Órgão Demandante.19.1.8 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor.19.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados da(s)licitante(s) vencedora(s).
19.2 Caberá à licitante vencedora por sua conta e exclusiva responsabilidade:19.2.1 observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo CONTRATANTEe as cláusulas do Contrato;19.2.2 responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega do(s) objeto(s), inclusive impostos, taxas,fretes, embalagens, seguro e eventuais perdas e danos;19.2.3 manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições, dehabilitação e qualificação exigidas na licitação;
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19.2.4 executar o objeto deste edital, observadas as respectivas quantidades e preços e efetuá-los de acordo com o que forademandado por intermédio do termo de referência;19.2.5 executar o objeto conforme especificadas pelo CONTRATANTE, e contido nos anexos;19.2.6 cumprir as condições de execução do(s) objeto(s);19.2.7 Atender com máxima urgência, a chamados da Contratante, quando necessário, para sanar maiores dificuldades existentes,por ocasião da prestação dos objetos;19.2.8 Proceder às alterações solicitadas pela Contratante, em relação a mudanças ou adequações promovidas no local escolhidopara prestação do serviço;19.2.9 Comunicar à Contratante qualquer irregularidade ocorrida o mais breve possível;19.2.10 Manter atendimento às solicitações da CONTRATANTE, de acordo com as exigências do Anexo I e II, deste edital;19.2.11 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando daexecução dos objetos;19.2.12 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como, ainda,assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação trabalhista;19.2.13 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados;19.2.14 Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema na prestação do objeto pela CONTRATANTE;19.2.15 Manter, durante toda a execução deste Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em relação a todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato;20.2.16 Iniciar a prestação efetiva do serviço (perfeito funcionamento do serviço), imediatamente, a contar da data de publicação doextrato do referido instrumento contratual no Diário Oficial do Estado;20.2.17 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do fornecimento do deste Contrato, semprévia autorização da CONTRATANTE;19.2.18 Manter, durante o período de vigência deste Contrato, um preposto aceito pela CONTRATANTE, para representação daCONTRATADA sempre que for necessário;19.2.19 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridospor culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidadesdecorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimentodeste Contrato;19.2.20 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independente desolicitação;19.2.21 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre osserviços prestados, bem como qualquer custo que venha a incidir sobre o serviço.
20 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS20.1 À licitante vencedora caberá, ainda:20.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social etrabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculoempregatício com o Órgão Demandante;20.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica deacidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto docontrato ou em conexão com ele;20.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato,originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e20.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão.20.1.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação serviço objeto deste contrato,tais como:a) salários;b) seguros de acidentes;c) taxas, impostos e contribuições;d) indenizações;e) vales-refeição;f) vales-transporte; eg) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.20.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere aresponsabilidade por seu pagamento à Administração do Órgão Demandante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razãopela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o ÓrgãoDemandante.
21 DAS OBRIGAÇÕES GERAIS21.1 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
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21.1.1 É expressamente proibida veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administraçãodo Órgão Demandante.21.1.2 É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto deste Pregão.
22 DO FORNECIMENTO22.1 O Contrato compreende a prestação dos objetos descritos no Anexo I – Termo de Referência e Anexo II - Objeto, sendo quetodos os custos com o cumprimento do contrato correrão por conta do contratado.
23 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO23.1 O desenvolvimento e a execução do Contrato Administrativo e o cumprimento do objeto, será acompanhada e fiscalizadapelo(s) servidor(es) discriminado(s) no Termo de Referência – Anexo I, representando o Órgão Demandante, ou por outro(s)servidor(es) designados para esse fim, nos termos do Art. n.º 67, da Lei n.º 8.666/98.23.2 A representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto, determinandoo que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.23.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores,em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
24 DO ATESTO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS24.1. O atesto da nota fiscal/fatura referente ao fornecimento do objeto deste Pregão caberá aos servidores discriminados notermo de referência, ou a outros servidores designados para esse fim.
25 DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO.25.1 Os valores do objeto da presente licitação somente serão reajustados nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei 8.666/93.25.2 A licitante vencedora que não puder manter o preço registrado deverá requerer, justificadamente, ao Órgão Gerenciador daAta de Registro de Preço a retirada do preço registrado antes da formulação do vinculo contratual.25.2.1 Uma vez celebrado o Contrato, não caberá, a licitante, desistência do fornecimento do objeto contratado;
26 DO PAGAMENTO26.1 O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de apresentaçãoda nota fiscal, mediante comprovação e atesto da entrega dos objetos.26.2 A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, se a prestaçãonão estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.26.3 A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ouindenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.26.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ouprevidenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento.26.5 Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado qualquer pagamento à Contratada,decorrentes do contrato:I - ANTES:a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança;b) de atestada pelo órgão requisitante a conformidade do produtos fornecidos;c) da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, ”a”, da Lei 8.666/93.II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA:a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;b) à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar;c) à regularidade fiscal.26.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será atualizado financeiramente desdea data de pagamento definida no item 26.1 até a data do efetivo pagamento e será de 6% a (seis por cento ao ano), pro ratatempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM = [(0,005/30) x N] x VP

onde:EM = Encargos moratórios;0,005 = corresponde a relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal e o n.º 100 (0,5/100);30 = número de dias do mês civilN = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; eVP = Valor da parcela em atraso.26.8 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após o que a fiscalização procederá na formaestabelecida neste item.
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27 DAS PENALIDADES27.1 O atraso injustificado no fornecimento ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitantevencedora à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total do contrato, recolhida noprazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente.27.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do Órgão Demandante poderá, garantida a préviadefesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:27.2.1 Advertência;27.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida noprazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.27.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Marabá, pelo prazo de até 2(dois) anos.27.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direitoprévio o contraditório à ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:27.3.1 Deixar de assinar o contrato;27.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;27.3.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;27.3.4 Comportar-se de modo inidôneo;27.3.5 Fizer declaração falsa;27.3.6 Cometer fraude fiscal;27.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato.27.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na condiçãoanterior:27.4.1 Pelo fornecimento dos objetos licitados, em desconforme com o especificado e aceito;27.4.2 Pela não substituição, no prazo estipulado, do bem recusado pelo Município de Marabá/SEMED;27.4.3 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.27.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do Município, alicitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 27.3 e 27.4.27.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Marabá ou a Administração Pública,poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
28 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS28.1 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente aopresente Edital.28.2 A apresentação de proposta implicará a plena aceitação por parte do licitante das condições estabelecidas neste Edital e seusAnexos.28.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do vencimento, observando-seque só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no Município de Marabá.28.4 A critério do Órgão Demandante, a presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, derivadas de fatossuperveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.28.5 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada aesclarecer ou complementar a instrução do processo.28.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível aaferição da sua qualificação e a exata compreensão das formalidades.28.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação.28.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.28.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e documentosde habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas.28.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útilsubseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido.28.11 Quaisquer dúvidas existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro,exclusivamente em campo próprio, pelo Sistema Eletrônico, conforme previsto no subitem 4.1 deste Edital, devendo serrespondidas pelo mesmo Sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.28.12 Cópias do Edital e de seus anexos poderão ser obtidas, nos endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br ouwww.comprasgovernamentais.gov.br.28.13 A minuta do presente edital foi aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Marabá, conforme Parecer n.º 303/2015-
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PROGEM, de 18 de março de 2015, conforme o disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93.
29 DOS ANEXOS29.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:ANEXO I – TERMO DE REFRÊNCIAANEXO II – OBJETOANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO.
30. DO FORO30.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serãoprocessadas e julgadas no Foro da Comarca do Município de Marabá/PA, com exclusão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.Marabá (PA), 24 de Setembro de 2015.

Rodrigo Sousa Barros
Pregoeiro

Equipe de Apoio:Adalberto Cordeiro RaymundoEidna Pereira de França
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n.º 169.089/2015-CEL/SEMED/PMM

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 067/2015-CEL/SEMED/PMM.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Mobiliários e Equipamentos padrão FNDE destinados a atender aos
Núcleos de Educação Infantil – Padrão Proinfância Metodologia Inovadora, Tipos B e C, contemplados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE

1 OBJETO:O objeto deste certame compreende no Registro de Preços para Eventual Aquisição de Mobiliários e Equipamentos padrãoFNDE destinados a atender aos Núcleos de Educação Infantil – Padrão Proinfância Metodologia Inovadora, Tipos B e C,contemplados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
2 SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO PORCESSO E EXECUÇÃO DO CONTRATO:Ficam designados para acompanhar o certame a Srª Marla Cybelle Dias Oliveira, Srª Francidalva Silva da Paz para fiscalizaçãodo(s) contrato(s) no âmbito da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, representando a Administração PúblicaMunicipal;
3 REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE LANCESInicialmente não haverá redução mínima entre lances, sendo facultado ao pregoeiro instituir tal mínimo, no decorrer daseção de lances, caso seja verificada a possibilidade das reduções em questão postergarem em demasia a sessão, sem que adiminuição de valores traga benefícios significativos à administração;Os lances serão feitos por Item/Lotes conforme disponibilizados junto ao Portal Comprasnet.
4 JUSTIFICATIVA:Garantir o fornecimento dos objetos licitados, conforme as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Educaçãoquanto a demanda para mobiliar e equipar os Núcleos de Educação Infantil – Padrão Proinfância – Metodologia Inovadora –Tipos B e C – contemplados pelo FNDE, conforme Anexo II - OBJETO.
5 METODOLOGIA:A presente contratação será realizada por intermédio de processo licitatório, observando os dispositivos legais, notadamentepela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Nº 5.450/2005, Decreto Municipal nº 061/2003, Lei Complementar nº 123/2006alterada pelo Decreto nº 147/2014, e demais legislações pertinentes.
6 DA REALIZAÇÃO PELO TIPO DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO POR ITEM:A adjudicação do objeto da licitação deverá ser por item, conforme discriminado no anexo II, sendo o critério de julgamento omenor preço.
8 DA ESTIMATIVA:A despesa com os objetos está estimada em R$ 4.318.010,85 (quatro milhões, trezentos e dezoito mil e dez reais e

oitenta e cinco centavos), no total, obtidos através de pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal de Educação –SEMED com valores estimados por item, em planilha integrante do presente processo, que serão utilizados para determinar aaceitabilidade ou a inexequibilidade das propostas/lances vencedor.
9 FORMA DE PAGAMENTOO preço do(s) contrato(s) será(ão) pago(s), em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento dos materiais, apresentação danota fiscal e demais comprovantes de quitação de encargos;
10 FORMA E LOCAL DE ENTREGA:Os materiais deverão ser entregues, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da emissão da Nota de Empenho, noAlmoxarifado, cito a Trav. Kalil Mutran, nº 321, Bairro Laranjeiras, Marabá – PA, em dias úteis e horário comercial.Os produtos deverão ser novos/sem uso e apresentar as características informadas pelo licitante em sua proposta, desde quecompatíveis com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, Anexo II – Objeto e Cadernos de InformaçõesTécnicas.
11. RECEBIMENTOPROVISÓRIO: Será feito de forma imediata, mediante atesto prestado pela representante do órgão demandante fiscal(is) docontrato, ou por quem o órgão contratante indicar, o qual fará aposição de sua assinatura, nas notas de entrega do(s)objeto(s).
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DEFINITIVO: Será feito a cada trinta (30) dias, em até (05) cinco dias, após a entrega e conferência da nota fiscal, do(s)objeto(s) discriminado(s) no anexo I desta licitação, mediante cotejo com o(s) atesto(s) provisório(s). A nota fiscal deverá virem duas vias, acompanhada de certidões negativas da Fazenda Federal, FGTS e INSS, cópia do contrato, recibo de quitação danota, sem data e assinatura, o qual será datado e assinado no momento da efetivação do pagamento.
11 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAAs despesas com o pagamento do objeto serão oriundos do Erário Municipal e, no que couber, recursos do Erário Federal,com uso de Dotações Orçamentárias a serem definidas no instrumento contratual:Elemento de despesa: 339030– Material de Consumo e 449052 – Material Permanente.
12 ADJUDICAÇÃO:A Adjudicação será realizada POR ITEM.
13 VIGÊNCIA DO CONTRATOO (s) contrato (s) terá (ão) sua duração, diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, conformedisposto no caput do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93, até 31 de dezembro do exercício financeiro correspondente.
14 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSA Ata de Registro de Preços terá sua validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.



PREFEITURA DE MARABÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 067/2015-CEL/SEMED/PMM

PREFEITURA DE MARABÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Agrópolis do INCRA, Bairro Amapá – Marabá – Pará – CEP: 68502-100 – Fone (94) 3324-4406
CNPJ: 05.853.163/0001-30 - E-mail: licitacaosemed@maraba.pa.gov.br

ANEXO II – OBJETO

Registro de Preços para Eventual Aquisição de Mobiliários e Equipamentos padrão FNDE destinados a atender aos Núcleos de
Educação Infantil – Padrão Proinfância Metodologia Inovadora, Tipos B e C, contemplados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE.

ITEM QUANT. UNIDADE. DESCRIÇÃO TIPO DE TRATAMENTO/
PARTICIPAÇÃO1 22 EQUIPAMENTOS FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS  COM FORNO Participação Exclusiva de ME/EPP.2 22 EQUIPAMENTOS LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L Participação Exclusiva de ME/EPP.3 22 EQUIPAMENTOS MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8 KG Participação Exclusiva de ME/EPP.4 22 EQUIPAMENTOS FREEZER VERTICAL Participação Exclusiva de ME/EPP.5 66 EQUIPAMENTOS PURIFICADOR DE ÁGUA Participação Exclusiva de ME/EPP.6 22 EQUIPAMENTOS MIXER DE ALIMENTOS Participação Exclusiva de ME/EPP.7 22 EQUIPAMENTOS ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS Participação Exclusiva de ME/EPP.8 33 EQUIPAMENTOS GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 9.9 11 EQUIPAMENTOS GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 8.10 17 EQUIPAMENTOS BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 11.11 5 EQUIPAMENTOS BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROS Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 10.12 22 EQUIPAMENTOS BALANÇA PLATAFORMA 150KG Participação Exclusiva de ME/EPP.13 22 EQUIPAMENTOS BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS Participação Exclusiva de ME/EPP.14 22 EQUIPAMENTOS BALANÇA DIGITAL 15 KG Participação Exclusiva de ME/EPP.15 44 EQUIPAMENTOS FORNO DE MICROONDAS 30L Participação Exclusiva de ME/EPP.16 22 EQUIPAMENTOS FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO Participação Exclusiva de ME/EPP.17 17 EQUIPAMENTOS MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPOMONOCAMARA Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 18.18 5 EQUIPAMENTOS MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPOMONOCAMARA Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 17.19 17 EQUIPAMENTOS GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 20.20 5 EQUIPAMENTOS GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 19.21 67 EQUIPAMENTOS BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUASCOLUNAS Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 22.22 22 EQUIPAMENTOS BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUASCOLUNAS Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 21.23 33 EQUIPAMENTOS APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000BTU´S Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 24.24 11 EQUIPAMENTOS APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000BTU´S Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 23.25 59 EQUIPAMENTOS LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS Participação Exclusiva de ME/EPP.26 44 EQUIPAMENTOS APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000BTU´S Participação Exclusiva de ME/EPP.27 22 EQUIPAMENTOS PROCESSADOR DE ALIMENTOS / CENTRÍFUGA(DOMÉSTICO) Participação Exclusiva de ME/EPP.28 17 EQUIPAMENTOS SISTEMA DE EXAUSTÃO INDUSTRIAL PARA FOGÃODE 06 BOCAS Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 29.29 5 EQUIPAMENTOS SISTEMA DE EXAUSTÃO INDUSTRIAL PARA FOGÃODE 06 BOCAS Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 28.30 333 MOBILIÁRIO CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 31.31 111 MOBILIÁRIO CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 30.32 22 MOBILIÁRIO ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DEDEGRAUS EM POLIETILENO Participação Exclusiva de ME/EPP.33 177 MOBILIÁRIO BANCO RETANGULAR MONOBLOCO Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 34.34 59 MOBILIÁRIO BANCO RETANGULAR MONOBLOCO Item de Participação Exclusiva, vinculado ao
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item 33.35 17 MOBILIÁRIO CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EMPOLIETILENO Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 36.36 5 MOBILIÁRIO CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EMPOLIETILENO Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 35.37 233 MOBILIÁRIO CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 37.38 77 MOBILIÁRIO CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 38.39 22 MOBILIÁRIO GIRA-GIRA OU CARROSEL Participação Exclusiva de ME/EPP.40 81 MOBILIÁRIO ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DEABRIR Participação Exclusiva de ME/EPP.41 333 MOBILIÁRIO CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 42.42 111 MOBILIÁRIO CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 41.43 111 MOBILIÁRIO CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS Participação Exclusiva de ME/EPP.44 56 MOBILIÁRIO POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 45.45 18 MOBILIÁRIO POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 44.46 118 MOBILIÁRIO MESA RETANGULAR MONOBLOCO Participação Exclusiva de ME/EPP.47 81 MOBILIÁRIO CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS Participação Exclusiva de ME/EPP.48 22 MOBILIÁRIO GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EMPOLIETILENO Participação Exclusiva de ME/EPP.49 22 MOBILIÁRIO TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO Participação Exclusiva de ME/EPP.50 81 MOBILIÁRIO MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO Participação Exclusiva de ME/EPP.51 217 MOBILIÁRIO BERÇO COM COLCHÃO Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 52.52 72 MOBILIÁRIO BERÇO COM COLCHÃO Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 51.53 56 MOBILIÁRIO ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS Item de Participação Aberta, vinculado aoitem 54.54 18 MOBILIÁRIO ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS Item de Participação Exclusiva, vinculado aoitem 53.55 22 MOBILIÁRIO MESA DE REUNIÃO Participação Exclusiva de ME/EPP.56 74 MOBILIÁRIO CONJUNTO PARA PROFESSOR 01 Participação Exclusiva de ME/EPP.57 206 MOBILIÁRIO CADEIRA FIXA COM BRAÇOS Participação Exclusiva de ME/EPP.58 12 MOBILIÁRIO CONJUNTO DE COLCHONETES PARA REPOUSO (4UNIDADES) Participação Exclusiva de ME/EPP.59 2 MOBILIÁRIO CONJUNTO DE COLCHONETES PARA TROCADOR (3UNIDADES) Participação Exclusiva de ME/EPP.
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS:

ITEM 01 - FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCASFogão industrial central de 6 bocas com forno e torneiras de controle em dois lados opostos, fixadas em tubo de alimentação (gambiarra), alimentadopor GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural, e com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”.
Dimensões e tolerânciasDimensões do corpo (sem considerar a gambiarra) - Largura: 1570 mm +/- 50 mm; Profundidade: 1080 mm +/- 50 mm; Altura: 800 mm +/- 10 mm.Dimensões máximas externas (com gambiarra) - Largura: 1820 mm; Profundidade: 1330mm.
Obs.: A largura mínima de vão livre da porta do ambiente para passagem deste fogão é de 1,40m.Dimensões internas mínimas do forno - Largura: 540 mm; Profundidade: 660 mm; Altura: 310 mm.Dimensões das grelhas - 400 mm x 400 mm +/- 15 mm.
Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de apoio adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm).Dimensões dos queimadores - Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 85 mm +/- 10 mm; Diâmetro do queimador tipo coroa: 180 mm +/- 10 mm.
Capacidade de combustão e características dos queimadoresO fogão deve possuir identificação do tipo de alimentação, gravada de forma indelével, em local visível junto à conexão com a rede de gás, através deuma das seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. 06 queimadores duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de300g/hora conjugado com queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 600g/ hora de GLP, dotados de espalhadores dechamas. Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de queima de 800g/h. Torneiras de controle tipo industrial,3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas pela gambiarra. Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os queimadores conjugadosdevem possuir duas torneiras de controle. Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como
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identificação de intensidade das chamas. Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada para fácil localização, além da identificação paracontrole de temperatura. Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada injetor. Pressão de trabalho: 2,8 kPa.
Características construtivas
Fogão4 pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça dematerial polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique a aproximadamente 50 mm do piso. Quadro inferior composto por travessas em perfil“U” de aço inox, em chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés atravésde parafusos e porcas de aço inox. Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as travessaslongitudinais 60 mm de altura e as transversais180mm de altura, soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos eporcas de aço inox. As travessas transversais constituem-se no painel de fechamento lateral do fogão. Tampo (tempre) constituído em chapa de açoinox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte a laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em número de 6. Reforços estruturais dotampo em aço inox, constituídos por perfil “L” em chapa 14 (1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por solda a ponto na formade “V” ao longo da superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas. Fixaçãodo tampo aos pés, através de 4 cantoneiras de aço inox soldadas à face inferior do tampo e fixadas aos pés através de parafusos e porcas de aço inox.Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de espessura, com furação para encaixe. 6 bandejas coletoras em açoinox, chapa 20 (0,90 mm) com puxador desenvolvido na própria peça. Conjunto de guias corrediças em aço inox para as bandejas coletoras, chapa 18(1,25 mm). Grade inferior em aço inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 (0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximode 130 mm. Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em número de 6. Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x1/8” e de parafusos autoatarraxantes de aço inox. Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por meio de 4 suportesem ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição deverá contornar todo o fogão e aentrada do gás se fará através de conexão tipo “T”, de 1”, com redução para 1/2”, situada no ponto médio da lateral esquerda do fogão. Ao “T” deveráser acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá ser conectado ao terminal de acoplamento quando da instalação do fogão. Alimentação dofogão através de terminal de acoplamento em tubo metálico flexível para condução de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico parainstalações de gás combustível de baixa pressão.
FornoParedes e teto confeccionados em chapa de aço inox, duplos, sendo a face interna confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a face externa em chapa 18(1,25mm). Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Corpo da porta em chapade aço inox, dupla, com isolamento entre as chapas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo deabertura da porta horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador plástico.
Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação de força ou fechada de forma hermética.Piso em placa de ferro fundido, bipartido e removível, com orifício de visualização das chamas. Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa deaço carbono, esmaltada a fogo. Espessura mínima da chapa de 5 mm. 2 bandejas corrediças executadas em arame de aço inox, perfil de seção circularØ=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre arames.
ITEM 02 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8LLiquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR12 -Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.
CapacidadeCopo com capacidade útil de 8 litros.
Características construtivasCopo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm. Flange do copo em material plástico injetado,em cor clara. Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a nãohaver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copoem aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. Gabinete do motor em aço inox, espessuramínima de chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico injetado, em cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a não haverentrada de líquidos no gabinete do motor. Sapatas antivibratórias em material aderente. Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pinoelástico de tração da faca em aço inox. O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidadede utilização de ferramentas. Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. Interruptor liga/desliga. Interruptorpara pulsar. Motor monofásico de ½ HP. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora. Indicação da voltagem na chave comutadora. Cordão de alimentação(rabicho) com 1200 mm de comprimento.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Copo, tampa, alças egabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, conforme padrões ASTM. Flange do copo, base e flange dogabinete em polipropileno injetado virgem, em cor clara. Facas em aço inox AISI 420 temperado. Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em açoinox AISI 304. Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304. Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox AISI 304.O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoO aparelho deve ser acondicionado em caixa de papelão ondulado com calços internos que evitem o balanço no transporte. Envolver a caixa de papelãocom engradado de madeira de modo a permitir o empilhamento seguro. Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura comidentificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento, indicação de voltagem / frequência potência e orientações sobre manuseio,transporte e estocagem. Cordão de alimentação (rabicho) com alerta sobre comutação da voltagem.
Manual de instruçõesTodo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, contendo: Instruções de comutação de voltagem; Orientações parainstalação e forma de uso correto; Procedimentos de segurança; Regulagens, manutenção e limpeza; Procedimentos para acionamento da garantia e/ou
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assistência técnica; Relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; Certificado de garantia preenchido (data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em corrente alternada – Padronização. AISI - American Ironand Stell Institute. ASTM/ A480M - Standart Specification for General Requeriments for Flat-Rolled Stainless and Heart - Resisting Steel Plate, Sheet,and Strip. Resolução – RDC nº 20 de 22 de março de 2007 – Regulamento técnico sobre disposições para embalagens, revestimentos, utensílios, tampase equipamentos metálicos em contato com alimentos. NM 60335-1:2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1: Requisitosgerais. Resolução – CONAMA nº20 de 07/12/1994 - Institui o Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel -dB(A), de uso obrigatório a partir desta Resolução para aparelhos eletrodomésticos, que venham a ser produzidos, importados e que gerem ruído noseu funcionamento. IN MM nº 3, de 07 de fevereiro de 2000 - Fica estabelecido o dia 15 de março de 2000, para a obrigatoriedade da aposição do SeloRuído na embalagem do eletrodoméstico liquidificador, nacional e importado, comercializado no país. NR12 – Segurança no trabalho em máquinas eequipamentos (Portaria 197/2010 do Ministério do Trabalho e Emprego). Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados,relacionados à fabricação do produto.
Laudos técnicos de ensaiosA amostra do aparelho deverá ser apresentada acompanhada dos seguintes documentos: Declaração de comprovação da composição do aço inox.“Certificado de conformidade com a NR12” emitido por organismo habilitado para esta finalidade.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 03 - MÁQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 8 KGCapacidade de roupa seca: 8Kg; Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V); Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83kWh/mês (220V); Cor: branca; Potência: 550.0 W (110/220V); Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm; Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm(AxLxP); Peso aproximado: 40,5Kg.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 04 - FREEZER VERTICALFreezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree”. O refrigerador deverá possuir selo INMETRO apresentando classificação energética"A" no Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL, conforme estabelecido na Portaria n.º20, de 01 de fevereiro de 2006.
CapacidadeCapacidade total (volume interno): mínima de 300 litros.
Características construtivasGabinete externo do tipo monobloco e porta revestida em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Sistema deisolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas portas. Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados comrelevos para suporte das prateleiras e gavetas deslizantes. Gavetas transparentes e removíveis em acrílico. Compartimento de congelamento rápido.Lâmpada interna. Formas para gelo. Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. Batentes das portas dotados de sistemaantitranspirante. Dobradiças metálicas. Pés com rodízios. Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável digital externo. Sistemade refrigeração “frostfree”. Gás refrigerante: Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio,conforme protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal nº99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº267 de 2000. Obs. 2: O gás refrigerantedeve ainda preferencialmente possuir baixo índice GWP (“Global Warming Potential” – Potencial de Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyotode 1997 e Decreto Federal nº5445 de 12/05/05. Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. Voltagem: 110V / 220V (conformedemanda). Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. Selo INMETRO apresentando classificação energética "A" noPrograma Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL.
Requisitos de segurançaO produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1:Requisitos gerais.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Gabinete e parte externada porta em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. Aramados galvanizadosou fosfatizados com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverãopossuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação.
Embalagem e rotulaçãoEstrutura em EPS (Isopor) de alta densidade com elementos moldados de modo a garantir proteção adequada no transporte e armazenamento.  Devemconstar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento, indicação devoltagem/frequência potência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruçõesO equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações para instalaçãoe forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistênciatécnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo deRecebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – Padronização. NM 60335-1: 2006 -Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1: Requisitos gerais. Protocolo de Montreal de 1987 - Estabelece medidas apropriadas paraproteger a saúde humana e o meio ambiente contra os efeitos adversos que resultem, ou possam resultar, de atividades humanas que modifiquem, ou
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possam modificar, a camada de ozônio. Decreto Federal n.º 99.280 de 07 de junho de 1990 - Promulga a Convenção de Viena para a proteção daCamada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem a camada de ozônio. Protocolo de Kyoto de 1997 - Constitui-se noprotocolo de tratado internacional com compromissos para a redução da emissão dos gases que agravam o efeito estufa, considerados como causasantropogênicas do aquecimento global. Resolução nº 267 de 2000 - CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente - Proíbe em todo o territórionacional a utilização das substâncias controladas, especificadas no Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem a camada de ozônio, eincluídas no Anexo desta Resolução, nos sistemas, equipamentos, instalações e produtos novos, nacionais e importados. Decreto Federal nº 5.445 de 12de maio de 2005 - Promulga o Protocolo de Kyoto à Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, aberto a assinaturas na cidade deKyoto, Japão, em 11 de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das Partes da Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre Mudança doClima. Lei Federal n.º 12.187 de 29 de dezembro de 2009 – Institui a Política Nacional sobre a Mudança do Clima – PNMC e dá outras providências.Decreto Federal nº 7.390, de 09 de dezembro de 2010 - Regulamenta os artigos 6º, 11º e 12º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituia Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC, e dá outras providências. Resolução – RDC nº 20 de 22 de março de 2007 – Regulamento técnicosobre disposições para embalagens, revestimentos, utensílios, tampas e equipamentos metálicos em contato com alimentos. Lei Federal nº 10.295, de17 de outubro de 2001 - Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia. Decreto Federal nº 4.059, de 19 de dezembro de2001 - Regulamenta a Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e dáoutras providências. Portaria INMETRO nº 20, de 01 de fevereiro de 2006 - Aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade de Refrigeradores eseus Assemelhados, de uso doméstico e institui no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a etiquetagem compulsória paraaparelhos de refrigeração de uso doméstico (refrigeradores e freezer). Resolução – CONAMA nº20 de 07/12/1994 - Institui o Selo Ruído, como formade indicação do nível de potência sonora, medido em decibel - dB(A), de uso obrigatório a partir desta Resolução para aparelhos eletrodomésticos, quevenham a ser produzidos, importados e que gerem ruído no seu funcionamento. Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados,relacionados à fabricação do produto.
Laudos técnicos de ensaiosO congelador deverá possuir selo INMETRO apresentando classificação energética "A" no Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -PROCEL, conforme estabelecido na Portaria n.º20, de 01 de fevereiro de 2006. A amostra do congelador deverá ser apresentada acompanhada dosseguintes documentos: Declaração de uso do gás refrigerante especificado. Ficha técnica do fabricante do gás refrigerante.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 05 - PURIFICADOR DE ÁGUAPurificador/bebedouro de água refrigerado, com selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente.
CapacidadeArmazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. Atendimento: mínimo de 30 pessoas.
Características geraisConstituído de: Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem os particulados da água e o cloro livre. Compressor interno comgás refrigerante conforme legislação vigente. Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis detemperatura (natural, fresca ou gelada). Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos. Câmara vertical de filtragem e purificação.Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. Painel frontal em plástico ABS de altaresistência com proteção UV. Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²).Temperatura de trabalho: 03 à 40ºC. Componentes para fixação e instalação: - canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor devazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira. Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO,comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica “APROVADO”. O gás a ser utilizado no processo derefrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90,Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 2000. É desejavel e preferencial que o gásrefrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o Protocolo de Kyoto de 1997 eDecreto Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás refrigerante "R600a". Dimensionamento e robustez da fiação, plugue econectores elétricos compatíveis com a corrente de operação, estando de acordo com a determinação da portaria Inmetro nº185, de 21 de julho de2000, que determina a obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partirde 1ºde janeiro de 2010. Indicação da voltagem no cordão de alimentação.
Embalagem e rotulaçãoFilmes de proteção nas superfícies externas do gabinete de fácil remoção. Estruturas em EPS (Isopor) de alta densidade com elementos moldados demodo a garantir proteção adequada no transporte e armazenamento. Rotulagem da embalagem - deve constar do lado externo da embalagem, rótulosde fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, indicação de voltagem / frequência e orientações sobre manuseio, transporte eestocagem.
Manual de instruçõesTodo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações parainstalação e forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ouassistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas Técnicas de ReferênciaABNT NBR 14908/2004 - Aparelho para melhoria da qualidade da água para uso doméstico - Aparelho por pressão e sucessoras. ABNT NBR16098/2012 - Aparelho para melhoria da qualidade da água para consumo humano — Requisitos e métodos de ensaio (no que couber). NBR NM-IEC335-1:1998 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares. INMETRO - Portaria nº093, de 12 de março de 2007 - Avaliação da Conformidade -Aparelho para Melhoria da Qualidade da Água para Consumo Humano. INMETRO - Portaria nº 191, de 10 de dezembro de 2003 - Avaliação daConformidade para Bebedouro Elétrico. Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto.
Documentação Técnica
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Apresentar Certificados de conformidade, emitido por organismo habilitado para tal finalidade, conforme abaixo especificados: Certificado - Aparelhopara melhoria da qualidade da água para uso doméstico - Aparelho por pressão, conforme ABNT NBR 14.908:2004 e Portaria Inmetro nº093 de12/03/2007 – com eficiência bacteriológica “APROVADO”. Certificado - Segurança elétrica e construtiva para bebedouros, conforme Portaria Inmetronº191 de 10/12/2003. Declaração de uso do gás refrigerante especificado. Ficha técnica do fabricante do gás refrigerante.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
ITEM 06 - MIXER DE ALIMENTOSMixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de 1 litro.
Dimensões aproximadas e tolerânciaAltura: 430mm; Largura: 60mm; Profundidade: 650mm; Tolerância: +/- 10%.
Características construtivasCapacidade volumétrica do copo: 1 litro. Cabo (alça) ergonômico. Lâmina de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na horizontal. Recipientepara trituração. Tampa e lâmina do triturador removíveis. Base antirespingos. Botão turbo. Motor de 400W. Dimensionamento e robustez da fiação,plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação davoltagem.
Matérias primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Corpo do aparelho construídoem polipropileno e borracha.Jarra para a polpa construída em acrílico SAN. Jarra em plástico virgem de 1º uso, atóxico. O produto e seus componentes devem ser isentos derebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoO produto deve ser acondicionado em caixa de papelão reforçado, descartável e reciclável, com acomodações internas que assegurem a devida proteçãodurante o transporte e armazenamento. Deve constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e dofornecedor, código do equipamento, e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruçõesO equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, contendo, no mínimo: orientações para instalação e uso correto;procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica; certificado degarantia preenchido (data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em corrente alternada – Padronização. Resolução – RDC nº20 de 22 de março de 2007 – Regulamento técnico sobre disposições para embalagens, revestimentos, utensílios, tampas e equipamentos metálicos emcontato com alimentos. NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares – Parte 1: Requisitos gerais. Resolução – CONAMA nº20 de 07/12/1994 - Institui o Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel - dB(A), de uso obrigatório a partirdesta Resolução para aparelhos eletrodomésticos, que venham a ser produzidos, importados e que gerem ruído no seu funcionamento. Outras normas edispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto.
GarantiaVinte e quatro meses (2 anos), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 07 - ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICASEspremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado em aço inox.Dimensões e tolerânciaAltura: 390mm; Largura: 360mm; Diâmetro: 205mm; Tolerância: +/- 10%; Produção média: 15 unid. minuto (aproximada).
Características construtivasGabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox. Copo e peneira em aço inox. Jogo de carambola composto por: 1 Castanha pequena (paralimão); 1 Castanha grande (para laranja). Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores convencionais de 1/5 e 1/6 HP). Rotação: 1740 Rpm.Frequência: 50/60 Hz. Tensão: 127/220v (Bivolt). Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente deoperação. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Câmara de sucos, tampa egabinete em aço inox AISI 304. Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304. Jogo de carambola (castanhas) em poliestireno. Oequipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoO produto deve ser acondicionado em caixa de papelão reforçado, descartável e reciclável, com acomodações internas que assegurem a devida proteçãodurante o transporte e armazenamento. Componentes do produto não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes daembalagem fiquem aprisionadas ao mesmo. Deve constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e dofornecedor, código do equipamento, e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruçõesTodo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, contendo: orientações para uso correto; procedimentos desegurança e higienização; procedimentos para acionamento da garantia; certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – Padronização. AISI - American Ironand Stell Institute. ASTM/ A480M - Standart Specification for General Requeriments for Flat-Rolled Stainless and Heart - Resisting Steel Plate, Sheet,
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and Strip. NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1: Requisitos gerais. Resolução – CONAMA nº 20 de07/12/1994 - Institui o Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel - dB(A), de uso obrigatório a partir destaResolução para aparelhos eletrodomésticos, que venham a ser produzidos, importados e que gerem ruído no seu funcionamento. NR12 – Portaria197/2010 do Ministério do Trabalho e Emprego – Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos. Outras normas e dispositivos legais técnicosvigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto.
Documentação TécnicaApresentar Certificado de Conformidade com a NR 12 emitido por organismo habilitado para esta finalidade. Apresentar Certificado e ficha técnica doaço utilizado na fabricação do equipamento.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 08 e 09 - GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREERefrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree”, voltagem 110 V ou 220 V (conforme demanda).O refrigerador deverá possuir selo INMETRO apresentando classificação energética "A" no Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -PROCEL, conforme estabelecido na Portaria n.º20, de 01 de fevereiro de 2006.
CapacidadeCapacidade total (volume interno): mínima de 300 litros.
Características construtivasGabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Sistema deisolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas portas. Gabinete tipo "duplex" com duas (2) portas (freezer e refrigerador).Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras devidro temperado removíveis e reguláveis. Prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis. Gaveta plástica para acondicionamento defrutas, verduras e legumes. Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento do freezer. Formas para gelo no compartimento do freezer. Gaxetasmagnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. Sapatasniveladoras. Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável. Sistema de refrigeração “frostfree”. Gás refrigerante R600a. Obs.1: Ogás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao DecretoFederal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº267 de 2000. Obs. 2: O gás refrigerante deve ainda possuir baixo índice GWP (“GlobalWarming Potential” – Potencial de Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05.Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Plugue e cordão de alimentação com certificaçãoINMETRO. Voltagem: 110V / 220V (conforme demanda). Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. Selo INMETROapresentando classificação energética "A" no Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL.
Requisitos de segurançaO produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1:Requisitos gerais.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Gabinete e parte externada(s) porta(s) em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. Aramadosgalvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. Elementos de fixação expostos, parafusos earruelas deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação.
Embalagem e rotulaçãoEstruturas em EPS (Isopor) de alta densidade com elementos moldados de modo a garantir proteção adequada no transporte e armazenamento.Rotulagem da embalagem - deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor,indicação de voltagem / frequência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruçõesTodo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações parainstalação e forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ouassistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136/2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – Padronização. NM 60335-1: 2006 -Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1: Requisitos gerais. Protocolo de Montreal de 1987 - Estabelece medidas apropriadas paraproteger a saúde humana e o meio ambiente contra os efeitos adversos que resultem, ou possam resultar, de atividades humanas que modifiquem, oupossam modificar, a camada de ozônio. Decreto Federal n.º 99.280 de 07 de junho de 1990 - Promulga a Convenção de Viena para a proteção daCamada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem a camada de ozônio. Protocolo de Kyoto de 1997 - Constitui-se noprotocolo de tratado internacional com compromissos para a redução da emissão dos gases que agravam o efeito estufa, considerados como causasantropogênicas do aquecimento global. Resolução nº 267 de 2000 - CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente - Proíbe em todo o territórionacional a utilização das substâncias controladas, especificadas no Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem a camada de ozônio, eincluídas no Anexo desta Resolução, nos sistemas, equipamentos, instalações e produtos novos, nacionais e importados. Decreto Federal nº 5.445 de 12de maio de 2005 - Promulga o Protocolo de Kyoto à Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, aberto a assinaturas na cidade deKyoto, Japão, em 11 de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das Partes da Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre Mudança doClima. Lei Federal nº 12.187 de 29 de dezembro de 2009 – Institui a Política Nacional sobre a Mudança do Clima – PNMC e dá outras providências.Decreto Federal n.º 7.390, de 09 de dezembro de 2010 - Regulamenta os artigos 6º, 11º e 12º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituia Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC, e dá outras providências. Resolução – RDC nº 20 de 22 de março de 2007 – Regulamento técnicosobre disposições para embalagens, revestimentos, utensílios, tampas e equipamentos metálicos em contato com alimentos. Lei Federal nº 10.295, de17 de outubro de 2001 - Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia. Decreto Federal nº 4.059, de 19 de dezembro de
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2001 - Regulamenta a Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e dáoutras providências. Portaria INMETRO nº 20, de 01 de fevereiro de 2006 - Aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade de Refrigeradores eseus Assemelhados, de uso doméstico e institui no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a etiquetagem compulsória paraaparelhos de refrigeração de uso doméstico (refrigeradores e freezer). Resolução – CONAMA nº20 de 07/12/1994 - Institui o Selo Ruído, como formade indicação do nível de potência sonora, medido em decibel - dB(A), de uso obrigatório a partir desta Resolução para aparelhos eletrodomésticos, quevenham a ser produzidos, importados e que gerem ruído no seu funcionamento. Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados,relacionados à fabricação do produto.
Documentação técnicaO refrigerador deverá possuir selo INMETRO apresentando classificação energética "A" no Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -PROCEL, conforme estabelecido na Portaria n.º20, de 01 de fevereiro de 2006. A amostra do refrigerador deverá ser apresentada acompanhada dosseguintes documentos: Declaração de uso do gás refrigerante especificado. Ficha técnica do fabricante do gás refrigerante.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 10 e 11 - BATEDEIRA PLANETÁRIA 20 LITROSBatedeira planetária industrial, com capacidade para 20 litros, fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho eEmprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.
Dimensões e tolerânciaAltura: 764mm; Comprimento: 517mm; Largura: 374mm; Tolerância: +/- 15%.
Características construtivasEstrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. Cuba em aço inox. Sistema de engrenagens helicoidais. Com trêsníveis de velocidade. Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora. Com batedor espiral, batedor raquete, batedor globo eescorregador para ingredientes. Grade de segurança que desliga a máquina ao ser levantada. Protetor de recipiente que proporciona segurançaoperacional. Temporizador de 15 minutos. Proteção e velocidade inicial “antiplash. Acessórios inclusos. Voltagens (V): 230/60/1. Motor: ½ HP.Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Cordão de alimentação (rabicho)certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Corpo em chapa de aço SAE1020 com pintura em epóxi. Cuba em aço inox AISI 304. O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ouelementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoEngradado rígido de sarrafos de madeira em forma de gaiola, com medidas que envolvam as dimensões máximas do equipamento, distanciado do solo10 cm, por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permitir o manuseio por meio de porta pallets.Obs.: A madeira utilizada na confecção da embalagem deve ser de procedência legal. Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devidaproteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas.Componentes do equipamento não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da embalagem fiquem aprisionadas aomesmo. Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento,indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruçõesO equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações para instalaçãoe forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistênciatécnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo deRecebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – Padronização. AISI - American Ironand Stell Institute. ASTM/ A480M - Standart Specification for General Requeriments for Flat-Rolled Stainless and Heart - Resisting Steel Plate, Sheet,and Strip. NR12 – Portaria 197/2010 do Ministério do Trabalho e Emprego. Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados,relacionados à fabricação do produto.
Documentação TécnicaApresentar “Certificado de Conformidade à NR 12” emitido por organismo habilitado para esta finalidade. Apresentar Certificado e ficha técnica do açoutilizado no equipamento.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 12 - BALANÇA PLATAFORMA 150KGBalança digital de plataforma, com coluna e piso móvel, fabricada e aferida de acordo com o “Regulamento Técnico Metrológico para Instrumentos dePesagem não Automáticos” - Portaria INMETRO nº236, de 22 de dezembro de 1994.
Dimensões e tolerânciaPlataforma: Largura: 430mm; Comprimento: 610mm; Tolerância: +/- 10%.
CapacidadeCapacidade de pesagem: 150 kg.
Características construtivas e funcionaisCom plataforma e piso móvel. Coluna tubular longa. Divisão de 50g. Indicador: bateria de longa duração. Alto desligamento para proporcionareconomia da bateria. Botão liga/desliga. Com visor cristal líquido e dígitos grandes. Memória de tara e zero; sobra e falta. Teclado alfanumérico com, no
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mínimo, 6 funções. Tensão elétrica: 110 e 220V. Com carregador + bateria e demais acessórios. Rodízios de movimentação. Plugue e cordão dealimentação com certificação INMETRO. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente da operação.
Matérias primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Todas as soldasutilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,superfícies ásperas ou escórias. Plataforma fabricada em aço carbono SAE 1020. Rodízios de movimentação em polipropileno injetado. Teclado empolicarbonato. O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoEngradado rígido de sarrafos de madeira em forma de gaiola, com medidas que envolvam as dimensões máximas do equipamento, distanciado do solo10 cm, por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permitir o manuseio por meio de porta pallets.Obs.: A madeira utilizada na confecção da embalagem deve ser de procedência legal. Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devidaproteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas.Componentes do equipamento não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da embalagem fiquem aprisionadas aomesmo. Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento,indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruçõesO equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações para instalaçãoe forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistênciatécnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo deRecebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2012 – Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V c.a. Padronização. Portaria INMETRO nº 236 de 22 dedezembro de 1994 - Aprova o Regulamento Técnico Metrológico, estabelecendo as condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação eutilização de instrumentos de pesagem não automáticos. Resolução – CONAMA nº 401, de 04 de novembro de 2008. Estabelece os limites máximos dechumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamentoambientalmente adequado, e dá outras providências. IN IBAMA nº 03, de 30 de março de 2010 - Institui os procedimentos complementares relativos aocontrole, fiscalização, laudos físico-quimicos e análises, necessários ao cumprimento da Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008. Outrasnormas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto.
Documentação técnicaA Balança deve apresentar selo de aferição que comprove que sua fabricação e funcionamento estejam em conformidade ao Regulamento TécnicoMetrológico para Instrumentos de Pesagem Não Automáticos do INMETRO. O selo deve trazer a identificação do Organismo de Certificação acreditadopelo INMETRO para avaliação da conformidade do equipamento.
GarantiaDezoito meses (1 ano e meio), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 13 - BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROSBatedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade para 5 litros, fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora doMinistério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.
Dimensões e tolerânciaLargura: 240mm; Profundidade: 350mm; Altura: 420mm; Tolerância: +/- 15%.
Características construtivasEstrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. Cuba em aço inox. Cabeçote basculante com trave para facilitar aremoção da cuba para higienização. Sistema de engrenagens helicoidais. Com quatro níveis de velocidade. Movimento planetário. Sistema de troca develocidade progressiva com polia variadora. Com batedor para massas leves, massas pesadas e batedor globo. Chave liga/desliga e chave seletora develocidade. Manipula trava/destrava. Com os seguintes acessórios inclusos: 1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 1 batedor para massasleves; 1 batedor plano para massas pesadas; 1 batedor globo para claras, etc. Frequência: 50/60hz. Potência: 500wats. Voltagem: 110 ou 220V(monofásica).
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Corpo em chapa de aço SAE1020 com pintura em epóxi. Cuba em aço inox AISI 304. O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ouelementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoO aparelho deve ser acondicionado em caixa de papelão ondulado, reciclável, com calços internos que evitem o balanço no transporte. Envolver a caixade papelão com engradado de madeira de modo a permitir o empilhamento seguro. Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácilleitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento, indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobremanuseio, transporte e estocagem. Cordão de alimentação (rabicho) com alerta sobre comutação da voltagem.
Manual de instruçõesO equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, contendo: instruções de comutação de voltagem; orientações parainstalação e forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ouassistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – Padronização. AISI - American Ironand Stell Institute. ASTM/ A480M - Standart Specification for General Requeriments for Flat-Rolled Stainless and Heart - Resisting Steel Plate, Sheet,and Strip. NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares – Parte 1: Requisitos gerais. Resolução – CONAMA nº 20 de
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07/12/1994 - Institui o Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel - dB(A), de uso obrigatório a partir destaResolução para aparelhos eletrodomésticos, que venham a ser produzidos, importados e que gerem ruído no seu funcionamento. NR 12 – Segurança noTrabalho em Máquinas e Equipamentos (Portaria 197/2010, do Ministério do Trabalho e Emprego). Outras normas e dispositivos legais técnicosvigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto.
Documentação TécnicaApresentar “Certificado de Conformidade à NR 12” emitido por organismo habilitado para esta finalidade. Apresentar Certificado e ficha técnica do açoutilizado no equipamento.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 14 - BALANÇA DIGITAL 15 KGBalança eletrônica digital com prato em aço inoxidável com capacidade de 15 kg, fabricada e aferida de acordo com o “Regulamento TécnicoMetrológico para Instrumentos de Pesagem não Automáticos” - Portaria INMETRO nº 236, de 22 de dezembro de 1994. Classificação metrológica: “TipoIII”.
DimensõesDimensões mínimas do prato: 240 x 325 mm; Peso mínimo do equipamento: 3,100 kg; Capacidade: 15 kg; Divisão: de 5g em 5g.
Características construtivas e funcionaisGabinete em ABS. Display de LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de altura. Teclado vedado de membrana composto de no mínimo 16 teclas. Teclade Tara. Pés reguláveis. Nível de bolha. Desligamento automático. Temperatura de operação de -10ºC a +40ºC. Umidade relativa suportada: 10% a 90%,sem condensação. Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA. Comutação automática de voltagem. Frequência de rede elétrica: 60 Hz. Consumo máximo: 10W.Bateria interna. Plugue e cordão de alimentação com cerificação INMETRO. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis coma corrente de operação.
Matérias primas, tratamentos e acabamentosBase em aço galvanizado. Prato removível em aço inoxidável AISI 430, com cantos arredondados e bordas dotadas de ressalto para retenção depequenas quantidades de líquidos; Suportes do prato em alumínio injetado; Gabinete construído em ABS injetado.
Manual de instruçõesTodo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações parainstalação e forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ouassistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Documentação técnicaA Balança deve apresentar selo de aferição que comprove que sua fabricação e funcionamento estejam em conformidade ao Regulamento TécnicoMetrológico para Instrumentos de Pesagem não Automáticos do INMETRO. O selo deve trazer a identificação do Organismo de Certificação acreditadopelo INMETRO para avaliação da conformidade do equipamento.
Embalagem e rotulaçãoFilmes de proteção nas superfícies externas do gabinete de fácil remoção. Estruturas em EPS (Isopor) de alta densidade com elementos moldados demodo a garantir proteção adequada no transporte e armazenamento. Rotulagem da embalagem - deve constar do lado externo da embalagem, rótulosde fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, indicação de voltagem / frequência e orientações sobre manuseio, transporte eestocagem.
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2012 – Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V c.a. Padronização. Portaria INMETRO nº 236 de 22 dedezembro de 1994 - Aprova o Regulamento Técnico Metrológico, estabelecendo as condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação eutilização de instrumentos de pesagem não automáticos. Resolução – CONAMA nº 401, de 04 de novembro de 2008. - Estabelece os limites máximos dechumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamentoambientalmente adequado, e dá outras providências. IN IBAMA nº 03, de 30 de março de 2010 - Institui os procedimentos complementares relativos aocontrole, fiscalização, laudos físico-quimicos eanálises, necessários ao cumprimento da Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008. Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentese não citados, relacionados à fabricação do produto.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 15 - FORNO DE MICROONDAS 30LForno de micro-ondas certificado pelo INMETRO, conforme estabelecido na Portaria n.º 174, de 10 de abril de 2012. Eficiência Energética – Classe A(maior ou igual a 54%). Isolamento - Classe I.
CapacidadeVolume útil mínimo de 30 litros, resultado do produto das dimensões internas da cavidade do equipamento.
Características construtivasGabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca. Iluminação interna. Painelde controle digital com funções pré-programadas. Timer. Relógio. Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. Dispositivos etravas de segurança. Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a correntede operação. Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. Voltagem: 110V ou 220V (conforme demanda). Indicação da voltagem nocordão de alimentação (rabicho) do aparelho. Selo de certificação INMETRO.
Requisitos de segurançaOs requisitos de segurança para o equipamento são aqueles indicados em 5.2 da Portaria INMETRO nº 174, de 10 de abril de 2012.
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Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Todas as partesmetálicas deverão estar isentas de rebarbas e arestas cortantes. Todas as fixações visíveis, parafusos, arruelas deverão possuir proteção adequadacontra corrosão/ oxidação ou serem fabricados em aço inox. As dobradiças e vedações da porta, bem como partes associadas devem ser construídas demodo a suportar desgastes em uso normal.
Embalagem e rotulaçãoFilmes de proteção nas superfícies externas do gabinete de fácil remoção. Estruturas em EPS (Isopor) de alta densidade com elementos moldados demodo a garantir proteção adequada no transporte e armazenamento. Rotulagem da embalagem - deve constar do lado externo da embalagem, rótulosde fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, indicação de voltagem / frequência e orientações sobre manuseio, transporte eestocagem.
Manual de instruçõesO equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, contendo: instruções para instalação; instruções para uso; instruçõesde segurança; controles; regulagens de potência; instruções de cozimento e descongelamento; orientações para manutenção e limpeza; procedimentospara acionamento da garantia e/ou assistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantiapreenchido (data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal). As instruções devem ainda conter as seguintesadvertências:_ “ATENÇÃO: Se as travas da porta ou a porta estiverem danificadas, o forno não deve ser operado até que tenha sido reparado por uma pessoa
qualificada”._ “ATENÇÃO: É perigoso para qualquer pessoa que não seja qualificada realizar qualquer serviço ou operação de reparo que envolve a remoção da
cobertura que dá proteção contra a exposição à energia de micro-ondas”._ “ATENÇÃO: Líquidos e outros alimentos não devem ser aquecidos em recipientes fechados, uma vez que são susceptíveis de explodir”._ As instruções também devem incluir as seguintes observações:_ “Somente usar utensílios que são adequados para uso em fornos micro-ondas.” “Quando o forno for usado para aquecer alimentos em recipientes de
plástico ou papel, deve-se observar frequentemente o forno, devido à possibilidade de ignição”._ “O forno de micro-ondas é destinado para aquecer a comida e bebidas. Secagem de alimentos, roupas, pano úmido e similares podem levar a risco de
ignição, lesão ou fogo”._ “Se observar fumaça, desligue ou desconecte o aparelho e mantenha a porta fechada, até o fogo se extinguir”._ “Aquecimento de bebidas no micro-ondas pode resultar em erupção atrasada de bolhas, portanto, deve-se tomar cuidado no manuseio do recipiente.”_ “O conteúdo de mamadeiras ou objetos similares deve ser mexido ou agitado e a temperatura deve ser verificada antes do consumo, a fim de evitar
queimaduras”._ “Ovos na casca ou inteiros não devem ser aquecidos em fornos de micro-ondas uma vez que podem explodir, mesmo após o aquecimento por micro-ondas
ter cessado”.
“Detalhes para a necessidade de realizar limpeza de porta, cavidade e partes adjacentes”._ “O forno deve ser limpo regularmente e quaisquer depósitos de alimentos removidos”.As instruções devem conter a altura mínima de espaço livre necessária acima da superfície superior do forno.
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136/2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em corrente alternada – Padronização. ABNT NBR NM60335-1:2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares. Parte 1: Requisitos gerais. ABNT NBR NM 60335-2-25:2006 - Segurança deaparelhos eletrodomésticos e similares. Parte 2-25: Requisitos específicos para fornos microondas. Portaria n.º 174, de 10 de abril de 2012 - Aprova arevisão do Regulamento Técnico de Avaliação da Conformidade para fornos de microondas. Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e nãocitados,relacionados à fabricação do produto.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 16. FOGÃO 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICOVolume do forno: 62,3 litros Classificação Energética Mesa/forno: A/B Mesa - Queimador normal (1,7 kW): 3 - Queimador família (2 kW): 1 Forno -Queimador do forno 2,4; Dimensões aproximadas: 87x51x63cm (AxLxP); Peso aproximado: 28,4Kg.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 17 e 18 - MÁQUINA DE LAVAR LOUÇAS INDUSTRIAL TIPO MONOCAMARALava louça industrial, tipo monocâmara.
Pré-requisitosÉ de inteira responsabilidade do cliente toda instalação predial, cujos procedimentos abaixo devem ser observados.
Procedimentos para instalaçãoA instalação da máquina lava louça deve ser feita com os necessários cuidados para evitar problemas e danos ao equipamento e garantir sua plenautilização. Ao receber o equipamento verificar se o mesmo sofreu danos de transporte. Em caso de suspeita notificar imediatamente o revendedor ou afábrica. A instalação da lava louça requer: rede elétrica (energia); rede hidráulica (água) e rede sanitária (esgoto).Observações Gerais: A garantia não engloba danos resultantes do nãocumprimento das presentes instruções de instalação.
Requisitos para instalação
Energia elétricaCertificar-se que as características elétricas da rede predial estão de acordo com as especificações técnicas da máquina a ser adquirida. Ponto deinstalação elétrica exclusivo para a lavadora, com distância máxima de 10 metros do quadro de distribuição, que atenda as características da voltagem
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escolhida. Potência requerida: 6,7 KW 220V bifásico: com fiação de terra; disjuntor bipolar 50ª por fase; fiação mínima de 10mm2. 220V trifásico: comfiação de terra, disjuntor tripolar 30ª por fase; fiação mínima de 4mm2. 380V trifásico: com fiação de terra e neutro; disjuntor tripolar 20ª por fase;fiação mínima de 4 mm2. 440V trifásico: com fiação de terra; disjuntor tripolar 15ª por fase; fiação mínima de 4mm2.
ÁguaÁgua fria; rosca 3/4” BSP, com registro de gaveta e pressão entre 1 e 3,5 bar. Recomenda-se o uso de filtro de resíduos.
Esgoto (dreno)Tubulação em nível abaixo da base da lavadora, de 50mm, de material resistente para suportar a temperatura da água para enxague, prevista pelamáquina.
Instalação do EquipamentoO fornecedor será o responsável: pelo fornecimento do projeto técnico e layout para as instalações prediais; pela instalação do equipamentodemandado em todo o território nacional, com total critério técnico, por meio dos montadores diretos da fábrica, ou de seus credenciados, devidamentesupervisionados pelo seu departamento de engenharia e obras; em dar toda atenção ao cliente, desde o início das obras, projetos executivos, assessoriatotal na logística do equipamento, bem como no envio de técnicos qualificados para as respectivas instalações, proporcionando total integraçãocliente/obra/instalação. Na hipótese de o cliente não executar as instalações prediais ou executá-las em desacordo com as orientações técnicas, ofornecedor ficará isento da responsabilidade da instalação do equipamento pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços.
Dimensões e tolerância
Da máquinaLargura: 595mm; Profundidade: 615mm; Altura: 840mm.
Espaço útil de lavagemLargura: 495mm; Profundidade: 495mm; Altura: 340mm.
Tolerância: +/-20%
Características construtivasOperações: lavagem e enxágue, realizados através de braços giratórios superiores e inferiores. Produção mecânica: 576 pratos ou 270 bandejas ou3.200 talheres ou 1.152 copo/hora. Capacidade por gaveta: 33 pratos (Ø 190mm) 18 pratos (Ø 300mm) ou 9 bandejas ou 100 talheres ou 36 copos (Ø70mm) ou 50 xícaras (Ø 60mm). Capacidade mecânica: mínima de 32 ciclos (gavetas por hora). Tempo de ciclo: (lavagem + enxágue): 112 segundos.Painel de comando: uma tecla liga/desliga e uma de operação. Auto-star: que inicia automaticamente o ciclo ao se fechar a porta. Porta rígida eresistente para apoio das gavetas na carga e descarga de louças. Controles automáticos: de tempo de ciclo, do nível de água do tanque de lavagem e dastemperaturas das águas da lavagem e do enxágue. Segurança: interruptor que interrompe o ciclo caso a porta seja aberta. Filtro de moto-bomba delavagem, dreno, braços de lavagem e enxágue e tampões desses braços removíveis manualmente, sem necessidade de ferramentas. Aquecimento deágua para lavagem e enxágue: elétrico. Temperatura da água para lavagem: de 55º a 65ºC. Temperatura da água para enxágue: de 80º a 90ºC. Potênciada bomba de lavagem: 1cv. Potência da bomba de enxágue: 0,5cv.
AcessóriosAquecedor elétrico de água e enxágue. Conjunto pressurizador de enxágue. Kit de gavetas, contendo 01 gaveta (rack´s) de pinos para pratos e bandejas;½ gaveta (rack) lisa para cumbucas, molheiras e peças de tamanhos diversos. Kit de instalação contendo mangueiras de água e esgoto e cabo elétricocom 1 metro de comprimento, no mínimo.
Acessórios opcionaisGavetas (rack´s) para copos em tamanhos diversos; Gavetas (rack´s) para 200 talheres em pé. Estrutura de apoio em aço inoxidável. Cobertura H:acréscimo de 6cm na altura de lavagem. Kit 440 volts. Termômetros digitais.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Todas as soldasutilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,superfícies ásperas ou escórias. Estrutura do equipamento fabricado em aço inoxidável AISI 304. O equipamento e seus componentes devem ser isentosde rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoEngradado rígido de sarrafos de madeira em forma de gaiola, com medidas que envolvam as dimensões máximas do equipamento, distanciado do solo10 cm, por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permitir o manuseio por meio de porta pallets.
Obs.: A madeira utilizada na confecção da embalagem deve ser de procedência legal.Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas.Componentes do equipamento não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da embalagem fiquem aprisionadas aomesmo. Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento,indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruçõesO equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações para instalaçãoe forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistênciatécnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão do Termo deRecebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2010 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – Padronização. INMETRO – PortariaNº 371, de 29 de dezembro de 2009 – Requisitos de Avaliação da Conformidade para aparelhos eletrodomésticos e similares. AISI - American Iron andStell Institute. ASTM/ A480M - Standart Specification for General Requeriments for Flat-Rolled Stainless and Heart - Resisting Steel Plate, Sheet, andStrip. NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares – Parte 1: Requisitos gerais. Outras normas e dispositivos legaistécnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto.
Documentação técnicaApresentar Certificado e ficha técnica do aço utilizado na fabricação do equipamento.
GarantiaVinte e quatro meses (2 anos), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.
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OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 19 e 20 - GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTASRefrigerador industrial vertical de 4 portas, capacidade útil mínima de 1000 litros, monofásico 110 V ou 220 V (conforme tensão local), compressor de1/2 hp, sistema de transmissão térmica convectiva, através de evaporadores e condensadores com sistema de ar forçado (sistema frost-free), dotado de8 prateleiras ajustáveis.
Características construtivasGabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,80 mm). Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, comespessura mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de materialpolimérico, fixadas de modo que a base do equipamento situe-se a aproximadamente 150 mm do piso. Portas revestidas interna e externamente em açoinox, em chapa 22 (0,80 mm). Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3.Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada. Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincoscom travamento automático. Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de resistênciaelétrica de baixa potência, intercambiável. Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro digital, composicionamento frontal de fácil acesso. Sistema de refrigeração por transmissão térmica convectiva, dotado de compressor hermético de 1/2 hp,monofásico 110 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo automático (sistema “frost-free”).
Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento.O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao DecretoFederal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267 de 2000. O gás refrigerante deve ainda possuir preferencialmente, baixo índice GWP(“Global Warming Potential” – Potencial de Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. 8prateleiras em grade de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”.Distância máxima de 25 mm entre arames. As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste dealtura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,80mm). A base deve ter formato debandeja com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. Painelsuperior em aço inox, em chapa 22 (0,75mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do equipamento. Dimensionamento da fiação, pluguee conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. Conexões de fiação combornes dotados de parafusos para compressão dos fios. Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. Indicação davoltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. Comprimento mínimo do cordão: 2,0m. O equipamento deve ser projetado para atemperatura de trabalho de até + 8ºC quando submetido a ambientes de até + 43ºC. Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) quedo ponto de vista de potência consumida permitam a otimização no consumo de energia durante a sua vida útil.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Todas as soldasutilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,superfícies ásperas ou escórias. Revestimento interno e externo do gabinete, do piso e das portas em aço inox AISI 304, acabamento brilhante.Prateleiras em arame de aço inox AISI 304. Parafusos e porcas de aço inox. Painel superior para proteção do sistema de refrigeração e elétrico doequipamento em aço inox AISI 304. Ponteiras das sapatas em poliamida 6.0. O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestascortantes ou elementos perfurantes. No produto acabado, o filme plástico de proteção das chapas de aço inox deve poder ser facilmente removido pelousuário, sendo imprescindível que na montagem do aparelho o filme seja previamente removido: de todas as suas partes internas; das dobras dasportas; de qualquer outra parte junto a dobras; Sob qualquer elemento sobreposto.
Embalagem e rotulaçãoCaixa de papelão com engradado de madeira na base ou engradado rígido de sarrafos de madeira em forma de gaiola, com medidas que envolvam asdimensões máximas da geladeira, distanciado do solo 10 cm, por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permitir o manuseio por meio de porta pallets.Para proteção da superfície do aparelho utilizar papelão ondulado ou saco plástico tipo bolha.
Obs.: A madeira utilizada na confecção da embalagem deve ser de procedência legal.Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas.Componentes do equipamento não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da embalagem fiquem aprisionadas aomesmo. Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento,indicação de voltagem / frequência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruçõesTodo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações parainstalação e forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ouassistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136:2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/ 250 V em corrente alternada – Padronização. AISI - American Ironand Stell Institute. ASTM/ A480M - Standart Specification for General Requeriments for Flat-Rolled Stainless and Heart - Resisting Steel Plate, Sheet,and Strip. NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares – Parte 1: Requisitos gerais.Protocolo de Montreal de 1987 - Estabelece medidas apropriadas para proteger a saúde humana e o meio ambiente contra os efeitos adversos queresultem, ou possam resultar, de atividades humanas que modifiquem, ou possam modificar, a camada de ozônio. Decreto Federal n.º 99.280 de 07 dejunho de 1990 - Promulga a Convenção de Viena para a proteção da Camada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre substâncias que destroem acamada de ozônio. Protocolo de Kyoto de 1997 - Constitui-se no protocolo de tratado internacional com compromissos para a redução da emissão dosgases que agravam o efeito estufa, considerados como causas antropogênicas do aquecimento global. Resolução nº 267 de 2000 - CONAMA - ConselhoNacional do Meio Ambiente - Proíbe em todo o território nacional a utilização das substâncias controladas, especificadas no Protocolo de Montrealsobre substâncias que destroem a camada de ozônio, e incluídas no Anexo desta Resolução, nos sistemas, equipamentos, instalações e produtos novos,nacionais e importados. Decreto Federal nº 5.445 de 12 de maio de 2005 - Promulga o Protocolo de Kyoto à Convenção - Quadro das Nações Unidassobre Mudança do Clima, aberto a assinaturas na cidade de Kyoto, Japão, em 11 de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das Partes
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da Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima. Lei Federal nº 12.187 de 29 de dezembro de 2009 – Institui a Política Nacionalsobre a Mudança do Clima – PNMC e dá outras providências. Decreto Federal n.º 7.390, de 09 de dezembro de 2010 - Regulamenta os artigos 6º, 11º e12º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC, e dá outras providências. Resolução– RDC n.º 20 de 22 de março de 2007 – Regulamento técnico sobre disposições para embalagens, revestimentos, utensílios, tampas e equipamentosmetálicos em contato com alimentos. Lei Federal nº 10.295, de 17 de outubro de 2001 - Dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racionalde Energia. Decreto Federal n.º 4.059, de 19 de dezembro de 2001 - Regulamenta a Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe sobre a PolíticaNacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e dá outras providências. Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados,relacionados à fabricação do produto.
Documentação técnicaA amostra do refrigerador deverá ser apresentada acompanhada dos seguintes documentos: Certificado e ficha técnica do aço utilizado na fabricação doequipamento. Declaração do gás refrigerante utilizado no equipamento. Ficha técnica do fabricante do gás refrigerante.
GarantiaVinte e quatro meses (2 anos), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 21 e 22 - BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS COLUNASBebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 colunas, acessível, com capacidade aproximada de 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.) ecertificado pelo INMETRO.
Dimensões e tolerânciasAltura: 960mm; Altura parte conjugada: 650mm; Largura: 660mm; Profundidade: 291mm; Tolerância: +/-10%.
Características construtivasPia em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), com quebrajato. Gabinete em aço inox AISI 304. Torneira: em latão cromado desuave acionamento, com regulagem de jato, sendo 2 (duas) torneiras de jato inclinado para boca e 01 (uma) torneira em haste para copo. Reservatóriode água em aço inox AISI 304, bitola 20 (0,95mm de espessura, com serpetina (tubulação) em cobre (0,50mm de parede) externa, com isolamento empoliestireno expandido. Filtro de carvão ativado com vela sintetizada. Termostato com controle automático de temperatura de 4º a 15ºC. Compressorde 1/10 de HP, com gás ecológico. Protetor térmico de sistema (desligamento automático em caso de superaquecimento do sistema). Dreno paralimpeza da cuba. Ralo sinfonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto. Voltagem: compatível com todas as regiões brasileiras. Capacidadeaproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.). Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modoa não causar acidentes. O bebedouro deve ser acessível, em conformidade à NBR 9050/2005, no que couber. Produto de certificação compulsória, oequipamento deve possuir selos INMETRO,comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive com eficiência bacteriológica “APROVADO”. O gás a ser utilizado no processo derefrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90,Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 2000. É desejável e preferencial que o gásrefrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o Protocolo de Kyoto de 1997 eDecreto Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás refrigerante "R600a". Dimensionamento e robustez da fiação, plugue econectores elétricos compatíveis com a corrente de operação, estando de acordo com a determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de2000, que determina a obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partirde 1º de janeiro de 2010. Indicação da voltagem no cordão de alimentação.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Todas as soldasutilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,superfícies ásperas ou escórias. Pia, gabinete e reservatório em aço inox AISI 304, acabamento brilhante. Parafusos e porcas de aço inox. Torneira emlatão cromado. O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoEngradado rígido de sarrafos de madeira em forma de gaiola, com medidas que envolvam as dimensões máximas do equipamento, distanciado do solo10 cm, por meio de tarugos ou sarrafos, de modo a permitir o manuseio por meio de porta pallets. Para proteção da superfície do aparelho utilizarpapelão ondulado ou saco plástico tipo bolha.
Obs.: A madeira utilizada na confecção da embalagem deve ser de procedência legal.Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas.Componentes do equipamento não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da embalagem fiquem aprisionadas aomesmo. Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento,indicação de voltagem / frequência e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruçõesTodo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações parainstalação e forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ouassistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas Técnicas de ReferênciaABNT NBR 14908/2004 – Aparelho para melhoria da qualidade da água para uso doméstico – Aparelho por pressão – e sucessoras. ABNT NBR16098/2012 - Aparelho para melhoria da qualidade da água para consumo humano — Requisitos e métodos de ensaio (no que couber). NBR NM-IEC335-1:1998 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares. INMETRO - Portaria nº 093, de 12 de março de 2007 - Avaliação da Conformidade.Aparelho para Melhoria da Qualidade da Água para Consumo Humano. INMETRO - Portaria nº 191, de 10 de dezembro de 2003 - Avaliação daConformidade para Bebedouro Elétrico. Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto.
Documentação TécnicaApresentar Certificados de conformidade, emitido por organismo habilitado para tal finalidade, conforme abaixo especificados: Certificado - Aparelhopara melhoria da qualidade da água para consumo humano, conforme ABNT NBR 14908/2004 e Portaria Inmetro nº 093 de 12/03/2007 – com
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eficiência bacteriológica “APROVADO”. Certificado - Segurança elétrica e construtiva para bebedouros, conforme Portaria Inmetro nº 191 de10/12/2003. Declaração de uso do gás refrigerante especificado. Ficha técnica do fabricante do gás refrigerante. Certificado e ficha técnica do açoutilizado na fabricação do equipamento.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 23 e 24 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTU´SDisplay digital que indica a temperatura ambiente. Comando total das operações no controle remoto. Consumo aproximado de 1100W com compressorRotativo Filtro Anti-Ácaro, anti-fungo e anti-bactérias. Vazão de ar 800m³/h. Dimensões internas aproximadas do produto (L x A x P): 125 x 33 x 23 cm.Peso interno aproximado: 18 kg.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 25 - LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROSLiquidificador semi-industrial de 2 litros, fabricado em conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR12 -Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.
CapacidadeCopo com capacidade útil de 2 litros.
Características construtivasCopo removível, confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem soldas, com espessura de 1 mm. Flange do copo em material plástico injetado,em cor clara. Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a nãohaver retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copoem aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, com dobras estruturais que permitam a limpeza interna. Gabinete do motor em aço inox, espessuramínima de chapa de 0,6mm, flange superior e ao da base em material plástico injetado, em cor clara. Dreno da flange posicionado de modo a não haverentrada de líquidos no gabinete do motor. Sapatas antivibratórias em material aderente. Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pinoelástico de tração da faca em aço inox. O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidadede utilização de ferramentas. Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. Interruptor liga/desliga. Interruptorpara pulsar. Motor monofásico de ½ HP. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação.Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora. Indicação da voltagem na chave comutadora. Cordão de alimentação(rabicho) com 1200 mm de comprimento.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Copo, tampa, alças egabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB N.7 do lado externo e 2B do lado interno, conforme padrões ASTM. Flange do copo, base e flange dogabinete em polipropileno injetado virgem, em cor clara. Facas em aço inox AISI 420 temperado. Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em açoinox AISI 304. Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304. Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox AISI 304.O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoO aparelho deve ser acondicionado em caixa de papelão ondulado com calços internos que evitem o balanço no transporte. Envolver a caixa de papelãocom engradado de madeira de modo a permitir o empilhamento seguro. Devem constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura comidentificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento, indicação de voltagem/frequência potência e orientações sobre manuseio,transporte e estocagem. Cordão de alimentação (rabicho) com alerta sobre comutação da voltagem.
Manual de instruçõesO equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções”, em Português, contendo: instruções de comutação de voltagem; orientações parainstalação e forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ouassistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Laudos técnicos de ensaiosA amostra do aparelho deverá ser apresentada acompanhada dos seguintes documentos: Declaração de comprovação da composição do aço inox.“Certificado de conformidade com a NR12” emitido por organismo habilitado para esta finalidade.
Normas técnicas e legislação de referênciaABNT NBR 14136: 2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em corrente alternada – Padronização. AISI - American Ironand Stell Institute. ASTM/ A480M - Standart Specification for General Requeriments for Flat-Rolled Stainless and Heart - Resisting Steel Plate, Sheet,and Strip. Resolução – RDC nº 20 de 22 de março de 2007 – Regulamento técnico sobre disposições para embalagens, revestimentos, utensílios, tampase equipamentos metálicos em contato com alimentos. NM 60335-1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares – Parte 1: Requisitosgerais. Resolução – CONAMA nº 20 de 07/12/1994 - Institui o Selo Ruído, como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel -dB(A), de uso obrigatório a partir desta Resolução para aparelhos eletrodomésticos, que venham a ser produzidos, importados e que gerem ruído noseu funcionamento. IN MM nº 3, de 07 de fevereiro de 2000 - Fica estabelecido o dia 15 de março de 2000, para a obrigatoriedade da aposição do SeloRuído na embalagem do eletrodoméstico liquidificador, nacional e importado, comercializado no país. NR12 – Segurança no Trabalho em Máquinas eEquipamentos (Portaria nº 197, de 17 de dezembro de 2010). Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados àfabricação do produto.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
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ITEM 26 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTU´SDisplay digital que indica a temperatura ambiente. Comando total das operações no controle remoto. Consumo aproximado de 1100W com compressorRotativo Filtro Anti-Ácaro, anti-fungo e anti-bactérias. Vazão de ar 600m³/h. Dimensões internas aproximadas do produto (L x A x P): 125 x 33 x 23 cm.Peso interno aproximado: 18 kg.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 27 - PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRÍFUGA (DOMÉSTICO)Especificações técnicas - Potência: 800 W; Coletor de polpa: 2 l; Freqüência: 50/60 Hz; Comprimento do cabo: 1,2 m/ 1,2 m; Especificações do design -Suporte e grampos: Alumínio escovado; Tubo para polpa: Aço inoxidável; Cores disponíveis: Alumínio escovado; Acessórios - Jarra de suco: 1.500 ml;Potência do Juicer: 800W; Volume: 0.0380 m³; Cor: ALUMINIO; Tensão: 110V.
GarantiaDoze meses (1 ano), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
ITEM 28 e 29 - SISTEMA DE EXAUSTÃO INDUSTRIAL PARA FOGÃO DE 06 BOCASSistema de exaustão para captação de vapores de gordura para fogão de 6 queimadores duplos.
Dimensões e tolerânciasDimensão da coifa: 1800 mm largura x 1300 mm profundidade x 450 mm altura. Dutos para exaustão modulares de 2000 mm por módulo comdiâmetro de 450 mm, dotados de flanges de 1”x 3/16”. Fornecimento de até 3 peças 2000 mm de comprimento, abrangendoinstalações de até 6,00m de distância entre fogão e área externa. Dutos de descarga modulares de 1200 mm por módulo com diâmetro de 450 mm,dotados de flanges de 1” x 3/16”. Fornecimento de até 2 peças 1200 mm de comprimento, abrangendo instalações de até 2,40m de altura entre oexaustor e o terminal de descarga vertical.
Obs.: Os dutos terminais em telhado devem ser verticais, descarregando o ar
diretamente para cima, sendo observada a distância mínima de 1,0 m acima da
superfície do telhado.Terminal de descarga vertical para duto de 450 mm, dotado de bojo externo de 660 mm de diâmetro e altura de 560 mm. Cantoneira para suporte doexaustor de 1,5” x 1,5” x 3/16”. Damper corta fogo com 450 mm de diâmetro e 460 mm de comprimento.
Características construtivas do sistema de exaustãoCoifa captora para instalação central, com uma saída central flangeada, de 400 mm de diâmetro, confeccionada com chapa de aço inox, na espessura de0,9 mm (chapa 20), dotada de: Filtros inerciais (tipo Baffle) removíveis e laváveis, instalados na parte inferior dacoifa sobre suportes em formato “V”, com canaletas para recolhimento dos óleos condensados, confeccionadas em chapa de aço inox, em chapa 24 -filtros emambos os lados do “V”. Calhas periféricas para retenção de condensados, com drenos instalados nas calhas laterais e nas caneletas que suportam osfiltros, dotados de tampas rosqueáveis de 1” de diâmetro. Tirantes de sustentação da coifa confeccionados com vergalhão 3/16” de aço inox, com roscae porcas nas extremidades inferiores para facilitar o alinhamento e o nivelamento da coifa, e dotados de dispositivos (olhais) para fixação no teto oulaje. Curva de 90º confeccionada em chapa de aço inox na espessura de 0,9 mm (chapa 20), com 3 gomos e 2 semi gomos nas extremidades, dotados deflanges, também em aço inox. Dutos para exaustão modulares, confeccionados em chapa de aço inox na espessura de 0,9 mm (chapa 20), dotados deflanges, também em aço inox. A junção dos dutos e da curva deve ser feita pelas flanges com parafusos e porcas, sendo que entre flanges deverá serusada manta para vedação. Dutos de descarga confeccionados em chapa de aço inox na espessura de 0,9 mm (chapa 18), dotados de flanges, tambémem aço inox. Juntas flexíveis de ligação estanque do duto ao exaustor e do exaustor ao duto de descarga, compostas de colarinhos flangeados e unidoscom manta, fixadas com abraçadeiras metálicas aparafusadas. Terminal de descarga vertical tipo “CAP” confeccionado em chapa de aço inox naespessura de 0,9 mm (chapa 20) dotado de bojo externo e cone interno com dreno para captação da água de chuva. Dois suportes tipo mão-francesapara exaustor confeccionados em perfil tipo cantoneira, fixados na parede através de parafusos passantes (que atravessem a parede), unidos com chapade aço inox, com 3/16” de espessura, que servirá de base para apoio do exaustor. Exaustor centrífugo de simples aspiração, com rotor de pás inclinadas,acionamento direto no eixo do motor, confeccionado em chapa e perfis de aço, soldados nas junções, e com acabamento pintado, na cor cinza. Motor de2 CV, 4 pólos, 1750 RPM, 220 Volts, monofásico, blindado, 60 Hz, fixado ao suporte por meio de 4 coxins de borracha. Voluta (caracol) equipada comporta de inspeção e dreno. Boca de aspiração: 450 mm de diâmetro. Boca de descarga: 450 x 300 mm. Velocidade de descarga: entre 10 e 11 m/s. Nívelde ruído: 75 dB(A) - medido junto ao fogão, na altura de 1,60 m do piso. Chave liga-desliga com botoeira e disjuntor com dimensionamento adequado àcapacidade do equipamento. Damper corta fogo, para rompimento a 120º C, confeccionado em aço inox, chapa 16 (1,5 mm), flangeado nasextremidades, dotado de válvula tipo “borboleta”, dupla, com enchimento em lã de rocha. Alavanca externa com trava para a posição fechado e janela deinspeção e acesso ao fusível térmico.
Matérias-primas, tratamentos e acabamentosAs matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Todas as soldasutilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,superfícies ásperas ou escórias. Coifa, filtros, calhas, tirantes, dutos, flanges, terminais de descarga e damper corta fogo fabricados em aço inox AISI 304com acabamento escovado. Parafusos e porcas em aço inox. Exaustor centrífugo em chapa e perfis de aço carbono, com acabamento em pintura epóxi. Oequipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes.
Embalagem e rotulaçãoDeve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas.Componentes do equipamento não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da embalagem fiquem aprisionadas aomesmo. Deve constar no lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do equipamento, eorientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
Manual de instruções
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Todo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de Instruções” em Português, fixado em local visível e seguro, contendo: orientações parainstalação e forma de uso correto; procedimentos de segurança; regulagens, manutenção e limpeza; procedimentos para acionamento da garantia e/ouassistência técnica; relação de oficinas de assistência técnica autorizadas em cada Estado; certificado de garantia preenchido (data de emissão doTermo de Recebimento Definitivo e número da Nota Fiscal).
Normas técnicas de referênciaABNT NBR 14518: 2000 – Sistemas de ventilação para cozinhas profissionais. ACGIH – Industrial Ventilation – A manual of recomended practice – 23 thedition. ASHRAE Handbook – HVAC Applications, 1995. ABNT NBR 16401: 2008 – Instalações de ar-condicionado – Sistemas centrais e unitários –Parte 3: Qualidade do ar interior. Outras normas e dispositivos legais técnicos vigentes e não citados, relacionados à fabricação do produto.
Documentação TécnicaTodo equipamento deve vir acompanhado dos seguintes documentos, emitidos por profissional habilitado e impresso em papel timbrado do fabricante:Declaração de fabricação do equipamento em conformidade com a norma ABNT NBR 14518: 2000 – Sistemas de ventilação para cozinhas profissionais.Declaração de que o equipamento atende aos níveis de ruídos especificados.
GarantiaVinte e quatro meses (2 anos), no mínimo, de cobertura integral do equipamento.
OBS: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.
InstalaçãoA instalação do equipamento é de responsabilidade do cliente, cujos procedimentos abaixo devem ser observados: Prestação de serviços técnicosespecializados de instalação de sistema de exaustão, em conformidade com as normas técnicas da ABNT e legislação vigente correlata, consistindo de:avaliação de cargas elétricas e resistência dos pontos de fixação no local da instalação; execução dos serviços de fixação e instalação de coifa, dutos,exaustores e acabamentos; execução da instalação elétrica do equipamento à rede existente. Os serviços devem ser executados sob a responsabilidadede profissional habilitado no Conselho Regional de Engenharia – CREA. A empresa responsável pela instalação do equipamento deverá recolherAnotação de Responsabilidade Técnica – ART referente aos serviços de instalação, na unidade do CREA em cuja jurisdição for exercida a atividade.
ITEM 30 e 31 - CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA-01 (PROINFÂNCIA)
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo XII)O Conjunto para aluno obedece à seguinte classificação:CJA – 01 – Conjunto para aluno tamanho 1, sendo a altura do aluno compreendida entre 0,93m a 1,16m. Composto de:1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montadosobre Estrutura tubular de aço.1 (uma) cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado. Estrutura tubular de aço.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Portaria nº 105, de 06/03/2012 – RAC Conjunto Aluno
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONJUNTO ALUNO CJA-01
CJA-01 – MesaTampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura,acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa debalanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (verdetalhamento no projeto). Dimensões acabadas 450mm (largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até +2mm para largura e profundidade, e +/- 1mm para espessura.  Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer",acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver referências), coladas com adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura.Estrutura composta de:Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, emchapa 16 (1,5mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secçãocircular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secçãocircular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de6mm); 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm),comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips.
Obs.: A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto,não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebitesde “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na corLARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design eacabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o númeroidentificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
Obs.: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Nas partesmetálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40micrometros na cor CINZA (ver referências).
CJA-01 – CadeiraAssento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA. Dimensões,design e acabamento conforme projeto. Nos moldes de assentos e encostos, deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando onúmero identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e onome da empresa fabricante do componente injetado.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminasinternas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por
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fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior delaminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Revestimento da face inferior emlâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nosbordos. Espessura acabada do assento mínima de 7,2 mm e máxima de 9,1mm. Os assentos em compensado moldado devem ser providos de datadoresa serem aplicados por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, de modo a serem indeléveis. Estes datadores devem trazer o nomedo fabricante do componente, mês e ano de fabricação.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Quandofabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura,acabamento texturizado, na cor LARANJA. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm emáxima de 9,3 mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével no topo inferior, o nome ou logomarca do fabricante docomponente.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto empolipropileno copolímero à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Fixação do assento em compensado àestrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 16 mm. Fixação do encosto em compensado à estrutura através de rebitesde “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 18 mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na corLARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões e design conforme projeto. Nos moldes das ponteiras esapatas deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo e o nomeda empresa fabricante do componente injetado.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Naspartes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40micrometros, na cor CINZA (ver referências). As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas na Tabela de referências de cores abaixo:
(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES
LACK
Componente ou insumo cor referêncialaminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo  cinza PANTONE (*) 428 Claminado de alta pressão para revestimento da face superior e inferior do encosto laranja PANTONE (*) 151 Claminado de alta pressão para revestimento da face superior do assento laranja PANTONE (*) 151 Cfita de bordo laranja PANTONE (*) 151 Ccomponentes injetados: assento e encosto laranja PANTONE (*) 151 Ccomponentes injetados: ponteiras e sapatas laranja PANTONE (*) 151 Cpintura das estruturas cinza RAL(**) 7040Etiqueta de identificação do padrão dimensional laranja PANTONE (*) 151 C
Etiqueta de identificação do padrão dimensionalAs etiquetas de identificação do padrão dimensional deverão ser fixadas na estrutura das mesas de aluno, na lateral direita, face externa, e na parteposterior do encosto da cadeira, conforme projeto gráfico e aplicação. As etiquetas, deverão ser auto adesivas em poliéster metalizado com blindagem,de 35mm x 37mm, com cantos arredondados, impressas nas cores do mobiliário em questão (laranja e branca), com fundo branco ou metalizado. A artecom diagramação, textos e definição de cores conforme projeto gráfico, será fornecido ao vencedor pelo FNDE.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoPara fabricação é indispensável seguir Projeto Executivo (Anexo I), detalhamentos e especificações técnicas . Soldas devem possuir superfície lisa ehomogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo operímetro da união. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas; esmerilhadas juntas e arredondados os cantos agudos. Afita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem,configurando arredondamento dos bordos (ver detalhamento do projeto). Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partescortantes, (tolerâncias dimensionais especificadas em projeto). As texturas em componentes injetados, conforme detalhamento constante nos projetos,deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. As artes finais com a diagramação, textos e definição de cores das etiquetas e manuais,além de amostra referencial do padrão de textura serão fornecidas à empresa vencedora pelo FNDE. Não podem ser utilizados componentes plásticosde fornecedores diferentes na montagem de um conjunto aluno, mesmo que os componentes sejam aprovados.
Tolerâncias dimensionaisAsseguradas às condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias noControle de Qualidade conforme estabelecido a seguir:a) Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações;b) +/- 2mm para partes estruturais,c) +/- 1mm para furações e raios, e 1º para ângulos quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações;d) +/- 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nasespecificações.Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerânciasespecificadas na alínea “d” acima. Sem prejuízo das tolerâncias definidas, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os seguintesmateriais: laminado fenol melamínico, chapas de MDP e MDF, tubos de aço carbono laminado a frio.
Identificação do fornecedorA etiqueta a ser fixada no mobiliário deverá ser auto adesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, a ser fixada naparte inferior do tampo e do assento, contendo:• Nome do fornecedor;
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• Nome do fabricante;• Logomarca do fabricante;• Endereço/ telefone do fornecedor;• Data de fabricação (mês/ano);• Código do Produto;• Garantia de 24 meses após a data da entrega
Manual de Uso e ConservaçãoOs itens de mobiliário devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação, impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01página frente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/offset quadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem. O envelope deve conter naparte externa os seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.
EmbalagemAs mesas deverão ser embaladas conforme especificado abaixo:a) Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto,dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno;b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos de polietileno expandido. As cadeiras deverão ser embaladas conformeespecificado abaixo:a) Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha;b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos de polietileno expandido. Rotulagem da embalagem - devem constar dolado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio,transporte e estocagem.Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. Não será admitida aembalagem de partes do produto com materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. Não deverão ser utilizadas fitasadesivas em contato direto com o produto. Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada amarracom duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume.
GarantiaO fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega do mobiliário, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos mobiliários ao interessado (contratante).
ITEM 32 - ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA DE DEGRAUS EM POLIETILENO
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo VI)Escorregador Infantil – para crianças com idade de 9 meses a 2 anos.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT – NBR NM 300-1:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 1: (Propriedades gerais, mecânicas e físicas);ABNT – NBR NM 300-3:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 3:( Migração de certos elementos); Portaria n°108 – 13 de junho de 2005 – INMETRO – Certificação compulsória dos brinquedos e seus anexos; Portaria n° 321 – 29 de outubro de 2099 – INMETRO –Certificação de Brinquedo; Portaria n° 369 – 27 de setembro de 2007 – INMETRO – Estabelecer os requesitos adicionais para ensaios toxicológicos embrinquedos; E demais normas vigentes na data do edital.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASMini escorregador infantil em formatos diversos; Com rampa; Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; Polietileno pelo processo derotomoldagem, composto com aditivos antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais quepossibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Em diversas cores; Não tóxico.
DIMENSÕESLargura: 59 cm; Altura: 34 cm; Comprimento: 85 cm.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoOs produtos devem estar isento de rebarbas e arestas pontiagudas que ofereçam perigo. Tolerâncias dimensionaisSerá admitida a tolerância de +/- 5% de todas as medidas dos produtos.
Identificação do fornecedorA etiqueta a ser fixada no brinquedo deverá ser autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanhomínimo 80 mm x 40 mm, a ser fixada em local visível, contendo:• Nome do fornecedor;• Nome do fabricante;• Logomarca do fabricante;• Endereço/ telefone do fornecedor;• Data de fabricação (mês/ano);• Código do Produto;• Garantia de 12 meses após a data da entrega.
Manual de Uso e ConservaçãoOs produtos devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação, Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 páginafrente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/off setquadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, observando. O envelope deveconter na parte externa os seguintes dizeres:“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.
Embalagem
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Os produtos devem ser embalados em papelão duplex, plástico bolha, ou qualquer outro material que garanta integridade ao equipamento durante todaa etapa de transporte e entrega. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto, bem como filmes plásticos para embalagemde qualquer parte dos produtos. Na rotulação da embalagem devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, com identificaçãodo fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
GarantiaO FORNECEDOR deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega dos produtos, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos produtosao interessado (contratante).
ITEM 33 e 34 - BANCO RETANGULAR MONOBLOCOBanco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O tampoconfeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm deespessura na cor Ibiza (referência L 156), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da faceinferior em laminado melamínico branco brilhante. A fixação do tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estrutura em açocom pintura eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca,fixado à estrutura através de encaixe.
RECOMENDAÇÕESTodas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda latão, acabamento liso e isento de escórias, configurando uma estrutura única,devendo receber tratamento anti-ferruginoso por fosfatização. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Aspeças plásticas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. Afita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melt”, devendo receber acabamento fresado após colagem, configurandoarredondamento dos bordos. Todas as unidades devem obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos defabricação de dois anos. Deverão ser rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderá ser aprovadas variaçõesnas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais.
ITEM 35 e 36 - CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo III)Casinha de Boneca – para crianças a partir de 2 anos.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT – NBR NM 300-1:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 1: (Propriedades gerais, mecânicas e físicas);ABNT – NBR NM 300-3:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 3:( Migração de certos elementos); Portaria n°108 – 13 de junho de 2005 – INMETRO – Certificação compulsória dos brinquedos e seus anexos; Portaria n° 321 – 29 de outubro de 2099 – INMETRO –Certificação de Brinquedo; Portaria n° 369 – 27 de setembro de 2007 – INMETRO – Estabelecer os requesitos adicionais para ensaios toxicológicos embrinquedos; E demais normas vigentes na data do edital.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASCasinha multicolorida composta com no mínimo 5 (cinco) itens, sugestão de itens:janelas de correr, porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia e fogão; Balcão externo na janela (apoio para os braços); Acabamento semsaliências e com laterais arredondadas; Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejamcontra raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Peças multicoloridas; Não tóxico.
DIMENSÕESLargura: 1,31m; Altura: 1,43 m; Comprimento: 1,61m.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoOs produtos devem estar isento de rebarbas e arestas pontiagudas que ofereçam perigo.
Tolerâncias dimensionaisSerá admitida a tolerância de +/- 5% de todas as medidas dos produtos.
4.3. Identificação do fornecedorA etiqueta a ser fixada no brinquedo deverá ser autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanhomínimo 80 mm x 40 mm, a ser fixada em local visível, contendo:- Nome do fornecedor;- Nome do fabricante;- Logomarca do fabricante;- Endereço/ telefone do fornecedor;- Data de fabricação (mês/ano);- Código do Produto;- Garantia de 12 meses após a data da entrega.
Manual de Uso e ConservaçãoOs produtos devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação, Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 páginafrente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/off setquadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, observando. O envelope deveconter na parte externa os seguintes dizeres:“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.
EmbalagemOs produtos devem ser embalados em papelão duplex, plástico bolha, ou qualquer outro material que garanta integridade ao equipamento durante todaa etapa de transporte e entrega. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto, bem como filmes plásticos para embalagem
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de qualquer parte dos produtos. Na rotulação da embalagem devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, com identificaçãodo fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
GarantiaO FORNECEDOR deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega dos produtos, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos produtos ao interessado (contratante).
ITEM 37 e 38 - CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo XIII)O Conjunto coletivo obedece a seguinte classificação:CJC – 01 – Conjunto coletivo tamanho 1, sendo a altura do aluno compreendida entre 0,93m a 1,16m.Composto de:1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase superior em laminado melamínico e na face inferior laminado melamínico de baixapressão. Estrutura tubular de aço.4 (quatro) cadeiras empilháveis com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado. Estrutura tubular de aço.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONJUNTO COLETIVO - CJC-01
CJC-01 – Mesa• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura,acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixapressão - BP, na cor BRANCA. Furação e colocação de buchas em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4” x 13 mm de comprimento (verdetalhamento no projeto). Dimensões acabadas 800 mm (largura) x 800 mm (profundidade) x 25,8 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até +2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura.• Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor LARANJA, colada com adesivo"Hot Melting". Dimensões nominais de 29 mm (largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5 mm para espessura.• Estrutura da mesa compostas de:Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); Travessas emtubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Anel central confeccionado com segmentode tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 76,2mm (3"), com espessura de 3mm e h = 40mm.• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, Ø = 1/4”, comprimento 2”, cabeça chata, fenda simples.• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor LARANJA , fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões,design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando onúmero identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e onome da empresa fabricante do componente injetado.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300horas.• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40micrometros na cor CINZA.
CJC-01 – Cadeiras• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA. Dimensões,design e acabamento conforme projeto. Nos moldes de assento e encosto, deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando onúmero identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a identificação do “modelo FDEFNDE” (conforme indicado no projeto) e onome da empresa fabricante do componente injetado.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminasinternas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração porfungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto.• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mmde espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 7,2 mm emáxima de 9,1mm. Os assentos em compensado moldado devem ser providos de datadores a serem aplicados por meio de carimbo ou gravação a fogosob a camada de verniz, de modo a serem indeléveis. Estes datadores devem trazer o nome do fabricante do componente, mês e ano de fabricação.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm deespessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0mm e máxima de 9,3 mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével no topo inferior, o nome ou logomarca dofabricante do componente.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).• Fixação do assento e encosto em polipropileno copolímero à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm.• Fixação do assento em compensado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 16mm.• Fixação do encosto em compensado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 18mm.
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• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através deencaixe e pino expansor. Dimensões e design conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser grafado o símbolo internacional dereciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300horas.• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40micrometros, na cor CINZA (ver referências). As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas na Tabela de referências de cores abaixo:
(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK
Componente ou insumo cor referêncialaminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo cinza PANTONE (*) 428 Claminado de alta pressão para revestimento da face superior e inferior do encosto laranja PANTONE (*) 151 Claminado de alta pressão para revestimento da face superior do assento laranja PANTONE (*) 151 Cfita de bordo laranja PANTONE (*) 151 Ccomponentes injetados: assento e encosto laranja PANTONE (*) 151 Ccomponentes injetados: ponteiras e sapatas laranja PANTONE (*) 151 Cpintura das estruturas cinza RAL(**) 7040Etiqueta de identificação do padrão dimensional laranja PANTONE (*) 151 C
Etiqueta de identificação do padrão dimensionalAs etiquetas de identificação do padrão dimensional deverão ser fixadas na parte posterior do encosto da cadeira, conforme projeto gráfico e aplicação.As etiquetas, deverão ser auto adesivas em poliéster metalizado com blindagem, de 35mm x 37mm, com cantos arredondados, impressas nas cores domobiliário em questão (laranja e branca), com fundo branco ou metalizado. A arte com diagramação, textos e definição de cores conforme projetográfico, será fornecido ao vencedor pelo FNDE.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoPara fabricação é indispensável seguir Projeto Executivo (Anexo I), detalhamentos e especificações técnicas . Soldas devem possuir superfície lisa ehomogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo operímetro da união. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas; esmerilhadas juntas e arredondados os cantos agudos . Afita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem,configurando arredondamento dos bordos (ver detalhamento do projeto). Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partescortantes, (tolerâncias dimensionais especificadas em projeto). As texturas em componentes injetados, conforme detalhamento constante nos projetos,deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. As artes finais com a diagramação, textos e definição de cores das etiquetas e manuais,além de amostra referencial do padrão de textura serão fornecidas à empresa vencedora pelo FNDE. Não podem ser utilizados componentes plásticosde fornecedores diferentes na montagem de um conjunto coletivo, mesmo que os componentes sejam aprovados.
Tolerâncias dimensionaisAsseguradas às condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias noControle de Qualidade conforme estabelecido a seguir:a) Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações;b) +/- 2 mm para partes estruturais,c) +/- 1 mm para furações e raios, e 1º para ângulos quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações;d) +/- 1,5 mm para componentes injetados ou para compensados moldados quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nasespecificações.Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerânciasespecificadas na alínea “d” acima. Sem prejuízo das tolerâncias definidas, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os seguintesmateriais: laminado fenol melamínico, chapas de MDP e MDF, tubos de aço carbono laminado a frio.
Identificação do fornecedorA etiqueta a ser fixada no mobiliário deverá ser auto adesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, a ser fixada naparte inferior do tampo e dos assentos de cada cadeira, contendo:• Nome do fornecedor;• Nome do fabricante;• Logomarca do fabricante;• Endereço/ telefone do fornecedor;• Data de fabricação (mês/ano);• Código do Produto;• Garantia de 24 meses após a data da entrega
Manual de Uso e ConservaçãoOs itens de mobiliário devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação, impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01página frente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/offset quadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem. O envelope deve conter naparte externa os seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.Fornecer um manual a cada volume de uma mesa e quatro cadeiras, embalados conforme especificado.
EmbalagemAs mesas deverão ser embaladas conforme especificado abaixo:a) Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto,dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno;
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b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos de polietileno expandido.As cadeiras deverão ser embaladas conforme especificado abaixo:a) Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha;b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos de polietileno expandido.Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor,código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem,quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. Não será admitida a embalagem de partes do produto com materiais de difícil remoção, tais comofilmes finos para embalar alimentos. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. Empilhar e amarrar as cadeiras quatroa quatro.
GarantiaO fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega do mobiliário, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos mobiliários ao beneficiário (contratante).
ITEM 39 - GIRA-GIRA OU CARROSEL
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo IX)Gira-Gira (carrossel) 3 lugares – para crianças a partir de 3 anos.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT – NBR NM 300-1:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 1: (Propriedades gerais, mecânicas e físicas);ABNT – NBR NM 300-3:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 3:( Migração de certos elementos); Portaria n°108 – 13 de junho de 2005 – INMETRO – Certificação compulsória dos brinquedos e seus anexos; Portaria n° 321 – 29 de outubro de 2099 – INMETRO –Certificação de Brinquedo; Portaria n° 369 – 27 de setembro de 2007 – INMETRO – Estabelecer os requesitos adicionais para ensaios toxicológicos embrinquedos; E demais normas vigentes na data do edital.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASPeça composta por três partes: base, assentos e volante; Base com textura antiderrapante; Volante central; Eixo metálico central; Acabamento semsaliências e com laterais redondas; Três assentos anatômicos; Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivoanti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Emdiversas cores; Não tóxico.
DIMENSÕESDiâmetro: 1,00 m; Altura: 55 cm.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoOs produtos devem estar isento de rebarbas e arestas pontiagudas que ofereçam perigo.
Tolerâncias dimensionaisSerá admitida a tolerância de +/- 5% de todas as medidas dos produtos.
Identificação do fornecedorA etiqueta a ser fixada no brinquedo deverá ser autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanhomínimo 80 mm x 40 mm, a ser fixada em local visível, contendo:• Nome do fornecedor;• Nome do fabricante;• Logomarca do fabricante;• Endereço/ telefone do fornecedor;• Data de fabricação (mês/ano);• Código do Produto;• Garantia de 12 meses após a data da entrega.
Manual de Uso e ConservaçãoOs produtos devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação, Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 páginafrente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/off setquadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, observando. O envelope deveconter na parte externa os seguintes dizeres:“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.
EmbalagemOs produtos devem ser embalados em papelão duplex, plástico bolha, ou qualquer outro material que garanta integridade ao equipamento durante todaa etapa de transporte e entrega. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto, bem como filmes plásticos para embalagemde qualquer parte dos produtos. Na rotulação da embalagem devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, com identificaçãodo fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
GarantiaO FORNECEDOR deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega dos produtos, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos produtos ao interessado (contratante).
ITEM 40 - ARMÁRIO ALTO EM AÇO COM DUAS PORTAS DE ABRIRArmário de aço alto, dividido verticalmente em 2 compartimentos por meio de divisórias com portas pivotantes independentes e de eixo vertical,dotado de 4 prateleiras removíveis e ajustáveis em cada compartimento.
Dimensões e tolerânciasLargura: 900 mm +/- 10 mm. Profundidade: 400 mm +/- 10 mm. Altura: 1980 mm +/- 10 mm. Tolerâncias dimensionais para chapas laminadas a frioconforme ABNT NBR 5915. Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros / máximo 100 micrometros.
Características construtivas
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Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio -chapa 20 (0,90 mm). Base em chapa de aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). Barras de travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo). Dobradiçasinternas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidadespor porta. Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona. Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta comno mínimo de 4 pinos. Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes. Acabamento em pintura em pó, brilhante, na cor cinza. Prateleirascom dobras duplas nos bordos da frente e fundo: 1ª dobra - mínimo 20 mm / 2ª dobra - mínimo 10 mm. Dobras laterais simples - mínimo 20 mm.Portas com dobras duplas em todo o perímetro: 1ª dobra - mínimo 20 mm / 2ª dobra - mínimo 15 mm. Base com dobras duplas, 1ª dobra - mínimo 20mm / 2ª dobra - mínimo 15 mm, soldada ao corpo com um mínimo de 10 pontos de solda espaçados uniformemente. As junções de chapas nos cantosdas portas devem receber preenchimento com solda. Rebater a 180º a dobra interna das portas, no lado de fixação das dobradiças. Os reforços dasportas devem ser soldados às mesmas com um mínimo de 9 pontos de solda para cada porta, espaçados uniformemente. Fixar portas por meio dedobradiças embutidas e soldadas. As prateleiras devem ser reguláveis através de perfis verticais que permitam o ajuste em distâncias de 100 em 100mm. Furos ou parafusos não devem ser visíveis do lado externo do móvel. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentarpontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deverão ser eliminadas rebarbas metálicas, respingos e irregularidades de solda. Cantos agudosdevem ser arredondados.
Matérias-primasAs matérias primas utilizadas na fabricação do móvel devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Tinta em pó híbrida,eletrostática, epóxi-poliéster. Chapas de aço carbono SAE 1008 a 1020. Maçanetas em liga não ferrosa, cromadas ou niqueladas.
TratamentoO tratamento anti-ferruginoso deve assegurar resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas, sendo ensaiado conformeABNT NBR 8094 e avaliado conforme ABNT NBR 5841 e ABNT NBR 5770, com grau de enferrujamento F0 e grau de empolamento d0/t0.
EmbalagemDeve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas.Componentes do móvel não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da embalagem fiquem aprisionadas ao mesmo.Os volumes de peças e componentes devem estar identificados de modo a ser possível a conferência de lotes de móveis sem a retirada das embalagens.
ManualAtendendo ao requisito de segurança e usabilidade da ABNT NBR 13961, o armário deve ser fornecido com “Manual do Usuário” no qual consteminstruções para uso e recomendações de segurança cabíveis. Sugere-se incluir, também, recomendações para conservação e limpeza.
Normas técnicas de referênciaABNT NBR 13961 Móveis para escritório – Armários. ABNT NBR 8094 Material metálico revestido e não revestido – Corrosão por exposição à névoasalina – Método de ensaio. ABNT NBR 5915 Bobinas e chapas finas a frio de aço-carbono para estampagem – Especificação.
Laudos técnicos de ensaiosApresentar laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio. Apresentar laudo técnico do ensaio de estabilidade com carga vertical nas partes móveis - item a – portas (norma ABNTNBR 13961), emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para o respectivo ensaio.NOTA: A identificação clara e inequívoca do produto ensaiado é condição essencial para validação dos laudos.
GarantiaDoze meses contra defeitos de fabricação e oxidação.
ITEM 41 e 42 - CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo IV e Projeto Executivo – Anexo XVII)O conjunto para aluno obedecem à seguinte classificaçõe:Conjunto para aluno tamanho 3, sendo a altura do aluno compreendida entre 1,19 e 1,42 m;compostos de:1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa debalanceamento. Estrutura tubular de aço.1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado. Estrutura tubular de aço.
NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT NBR14006/2008 – Móveis escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual; Portaria nº 105, de 06/03/2012 – RAC Conjunto Aluno
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONJUNTO ALUNO CJA-03
CJA-03 – MesaTampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura,acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contraplaca fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas450 mm (largura) x 600 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindose tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e de +/- 0,6 mmpara espessura. Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com primer, acabamento texturizado, na cor AMARELA, coladacom adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 3 mm (espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura.Estrutura composta de:Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm,em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com secçãocircular de Ø = 31,75 mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular deØ = 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5 mm). Porta-livros em polipropileno puro (sem qualquer tipo de carga) composto preferencialmente de 50% dematéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA. As características funcionais, dimensionais, de resistência ede uniformidade de cor,devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade (da corCINZA), a critério da equipe técnica do pregão. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros, deve ser gravado o
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símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a identificação “modeloFDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Fixaçãodo tampo à estrutura através de porcas, garra e parafusos com rosca métrica M6, Ø 6,0 mm, comprimento 47 mm (+ou- 2 mm), cabeça panela ou oval,fenda Phillips.
Nota2: A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto,não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão.Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, Ø 4,0 mm, comprimento 10 mm.Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e sapatas em polipropilenocopolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto.Nos moldes das ponteiras e sapatas, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero;datador de lotes indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante docomponente injetado.Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de40 micrometros na cor CINZA.
CJA-03 – CadeiraAssento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA. Dimensões,design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando onúmero identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nomeda empresa fabricante do componente injetado.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminasinternas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração porfungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior delaminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Revestimento da face inferior emlâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nosbordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7 mm e máxima de 12 mm. Os assentos em madeira compensada devem ser providos de datadoresa serem aplicados por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, de modo a serem indeléveis. Estes datadores devem trazer o nomedo fabricante do componente, mês e ano de fabricação.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm deespessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos com selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1 mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével no topo inferior, o nome do fabricante docomponente.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, Ø 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Fixação do assento e encosto injetados à estruturaatravés de rebites de “repuxo”, Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo,Ø 4,8 mm, comprimento 19 mm. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 22 mm.Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na corAMARELA, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras esapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador de lotes indicando mês eano; a identificação “modelo FDE - FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Naspartes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40micrometros, na cor CINZA. Texturizado, na cor AMARELA. Bordos com selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínimade 9,6 mm e máxima de 12,1 mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével no topo inferior, o nome do fabricante docomponente.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, Ø 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Fixação do assento e encosto injetados à estruturaatravés de rebites de “repuxo”, Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo,Ø 4,8 mm, comprimento 19 mm. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 22 mm.Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA, fixadas à estrutura através de encaixe e pinoexpansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional dereciclagem, apresentando o número identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE - FNDE” (conformeindicado no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
Nota1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40micrometros, na cor CINZA. As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas na Tabela de referências de cores abaixo:
(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK
Componente ou insumo cor referêncialaminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo cinza PANTONE(*) 428 C
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laminado de alta pressão para revestimento da face superior e inferior do encosto amarelo PANTONE (*) 1235 Claminado de alta pressão para revestimento da face superior do assento amarelo PANTONE (*) 1235 Cfita de bordo amarelo PANTONE(*) 1235 C
Componente ou insumo cor referênciacomponentes injetados: assento e encosto amarelo PANTONE(*) 1235 Ccomponentes injetados: ponteiras e sapatas amarelo PANTONE(*) 1235 Ccomponentes injetados: porta-livros cinza PANTONE(*) 425 Cpintura das estruturas cinza RAL(**) 7040Etiqueta de identificação do padrão dimensional amarelo PANTONE(*) 1235 C
Etiqueta de identificação do padrão dimensionalAs etiquetas de identificação do padrão dimensional deverão ser fixadas na estrutura das mesas de aluno, na lateral direita, face externa, e na parteposterior do encosto da cadeira, conforme projeto gráfico e aplicação. As etiquetas, deverão ser auto adesivas em poliéster metalizado com blindagem,de 35mm x 37mm, com cantos arredondados, impressas nas cores do mobiliário em questão (amarelo, vermelho ou azul), com fundo branco oumetalizado. A arte com diagramação, textos e definição de cores conforme projeto gráfico, será fornecido ao vencedor pelo FNDE.
CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoPara fabricação é indispensável seguir Projeto Executivo, detalhamentos e especificações técnicas.Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros detubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas; esmerilhadas juntas earredondados os cantos agudos. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receberacabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos (ver detalhamento do projeto). Peças injetadas não devem apresentarrebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, (tolerâncias dimensionais especificadas em projeto). As texturas em componentes injetados, conformedetalhamento constante nos projetos, deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. As artes finais com a diagramação, textos edefinição de cores das etiquetas e manuais, além de amostra referencial do padrão de textura serão fornecidas à empresa vencedora pelo FNDE. Nãopodem ser utilizados componentes plásticos de fornecedores diferentes na montagem de um conjunto aluno, mesmo que os componentes sejamaprovados.
Tolerâncias dimensionaisAsseguradas às condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias noControle de Qualidade conforme estabelecido a seguir:a) Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações;b) +/- 2mm para partes estruturais,c) +/- 1mm para furações e raios, e 1º para ângulos quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações;d) +/- 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nasespecificações.Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerânciasespecificadas na alínea “d” acima. Sem prejuízo das tolerâncias definidas, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os seguintesmateriais: laminado fenol melamínico, chapas de MDP e MDF, tubos de aço carbono laminado a frio.
Identificação do fornecedorA etiqueta a ser fixada no mobiliário deverá ser auto adesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, a ser fixada naparte inferior do tampo e do assento, contendo:· Nome do fornecedor;· Nome do fabricante;· Logomarca do fabricante;· Endereço/ telefone do fornecedor;· Data de fabricação (mês/ano);· Código do Produto;· Garantia de 24 meses após a data da entregaNa entrega dos protótipos, previstos no item 5, deverão ser entregues amostras das etiquetas, a serem utilizadas no fornecimento, contendo asinformações discriminadas.
Manual de Uso e ConservaçãoOs itens de mobiliário devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação, impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01página frente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/offset quadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem. O envelope deve conter naparte externa os seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras, embalados.
EmbalagemAs mesas deverão ser embaladas conforme especificado abaixo:a) Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto,dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno;b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos de polietileno expandido.As cadeiras deverão ser embaladas conforme especificado abaixo:a) Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha;b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos de polietileno expandido.Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor,código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
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Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. Não será admitida aembalagem de partes do produto com materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. Não deverão ser utilizadas fitasadesivas em contato direto com o produto. Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada amarracom duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume.
GarantiaO fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega do mobiliário, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos mobiliários ao interessado (contratante).
ITEM 43 - CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo XI)A cadeira alta para alimentação de crianças obedece a seguinte classificação:Cadeira alta para alimentação de crianças, dobrável.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DescriçãoCadeira alta para alimentação de crianças, dobrável, em conformidade com a ABNT NBR 15991-1 Cadeiras altas para crianças - Parte 1: Requisitos desegurança, e ABNT NBR 15991-2 Cadeiras altas para crianças - Parte 2: Métodos de ensaio.
DimensõesProteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à superfície do assento (medições realizadas conforme item 6.12 da ABNT NBR
15991-2). Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição vertical (medições realizadas conforme item 6.9.2 da ABNT NBR 15991-2). Bordafrontal do assento: raio mínimo de 5 mm.
Obs.: Nos casos em que o encosto da cadeira possua ângulo menor que 60º em relação à horizontal (medição realizada conforme item 6.9.1 da ABNT NBR
15991-2), o comprimento mínimo do encosto deve ser de 400 mm (medição realizada conforme item 6.9.3 da ABNT NBR 15991-2).
ConstituintesCadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço carbono. Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílicalaminada com tecido. Braços ou dispositivo para proteção lateral. Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor BRANCA, removível ou articulada.Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado. Sapatas antiderrapantes. A cadeira pode alternativamente ser dotada dedois rodízios, desde que estes possuam freios. Cinto tipo suspensório. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster,eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
FabricaçãoOs materiais e superfícies das partes acessíveis devem atender aos requisitos da ABNT NBR 300-3. Bordas expostas e partes salientes devem serarredondadas ou chanfradas e isentas de rebarbas e arestas vivas, conforme ABNT NBR 300-1. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamentoantiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Soldas devem possuir superfície lisa ehomogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo operímetro da união. Todas as extremidades de perfis tubulares devem ser tamponadas.
Identificação do FornecedorMarcação permanente ou etiqueta lavável, fixada e impressa de forma permanente em local visível do produto, contendo:- Nome do fabricante / CNPJ;- Nome do fornecedor/ CNPJ;- Logomarca do fabricante;- Referência do modelo;- Número/ ano da norma técnica ABNT vigente;- Data de fabricação (mês/ano);- Garantia até_____/_____/_____ (12 meses após a data da nota fiscal de entrega).A marcação/ etiqueta deve ainda trazer os seguintes dizeres:"ATENÇÃO: NÃO DEIXE A CRIANÇA SOZINHA SEM A SUPERVISÃO DE UM ADULTO"."ATENÇÃO: UTILIZE SEMPRE O CINTO DE SEGURANÇA".
Manual de InstruçõesTodo produto deve vir acompanhado do “MANUAL DE INSTRUÇÕES”, em português, contendo:- Orientação sobre forma de uso correto, incluindo também as seguintes advertências:a) "ATENÇÃO: NÃO DEIXE A CRIANÇA SOZINHA SEM A SUPERVISÃO DE UM ADULTO";b) "ATENÇÃO: UTILIZE SEMPRE O CINTO DE SEGURANÇA";c) "ESTA CADEIRA ALTA NÃO PODE SER UTILIZADA POR CRIANÇAS COM PESO ACIMA DE 15 KG, OU AINDA NÃO SEJAM CAPAZES DE PERMANECEREM UMA POSIÇÃO SENTADA À SUA PRÓPRIA COORDENAÇÃO";d) "ATENÇÃO: ASSEGURE-SE QUE TODOS OS DISPOSITIVOS DE TRAVAMENTO ESTEJAM ACIONADOS ANTES DO USO E QUE O CINTO DE SEGURANÇAESTEJA CORRETAMENTE AFIVELADO";e) "ATENÇÃO: ESTEJA CIENTE DO RISCO DE CHAMA ABERTA E OUTRAS FONTES DE CALOR, TAIS COMO AQUECEDORES ELÉTRICOS, AQUECEDORES ÀGÁS, ETC. NAS PROXIMIDADES DA CADEIRA ALTA";f) "ATENÇÃO: NÃO PODEM SER UTILIZADOS ACESSÓRIOS NÃO APROVADOS PELO FABRICANTE";g) "ATENÇÃO: NÃO PENDURE NENHUM PESO NA CADEIRA ALTA";h) "ATENÇÃO: MANTENHA OS FREIOS ACIONADOS SEMPRE QUE A CADEIRA ALTA ESTIVER EM USO".Procedimentos de segurança; Regulagem, manutenção e limpeza; Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica; Relação deoficinas de assistência técnica autorizada; Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão e o número da Nota Fiscal. O manual deveainda trazer os seguintes dizeres, grafados em negrito (altura da letra: mínima de 5 mm):"IMPORTANTE LER COM ATENÇÃO E GUARDAR PARA EVENTUAIS CONSULTAS".
Embalagem
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Caixa de papelão e plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, de modo a garantir proteção adequada no transporte earmazenamento. Plásticos utilizados para embalagem da cadeira deverão trazer a seguinte marcação, grafada em negrito (altura da letra: mínima de 5mm):"ATENÇÃO: PARA EVITAR O PERIGO DE ASFIXIA, MANTER ESTA EMBALAGEM PLÁSTICA FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS".Devem constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientaçõessobre manuseio, transporte e estocagem.
Obs.: A amostra deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do “MANUAL DE INSTRUÇÕES”.
GarantiaO fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega da cadeira alta para alimentação de crianças,contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos produtos ao interessado (contratante).
ITEM 44 e 45 - POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo XVI)A poltrona individual estofada obedece a seguinte classificação:Poltrona Individual EstofadaAplicável em ambientes de amamentação, recepção ou espera nas creches.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT NBR 15164:2004 - Móveis estofados - Sofás.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DescriçãoPoltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de apóia-braços. Características de estabilidade, resistência e durabilidade, conformeNBR 15164:2004 / Móveis estofados - Sofás.
Dimensões_ Profundidade útil do assento: 450mm +/- 20mm_ Largura útil do assento: 470 +/- 20mm_ Altura (h) da superfície do assento: 420 +/- 10mm_ Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 500mm_ Largura útil do encosto: 470 +/- 20mm_ Inclinação da superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2º a -7º_ Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): 100º +/-10º_ Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 220 +/-20mm_ Largura mínima do apoio de braços: 80mm
Características construtivas_ Estrutura confeccionada em perfis tubulares metálicos de aço carbono, com secção circular, com diâmetro mínimo de 1”, e espessura de paredemínima de 1,5mm._ Partes metálicas unidas por meio de solda._ Pés metálicos aparentes e cromados, com ponteiras ajustáveis metálicas e partes em contato com o piso em polipropileno._ Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40micrometros na cor CINZA._ Cintas elásticas internas para sustentação do assento e do encosto._ Laterais (braços), base (suporte do assento) e fundo (suporte do encosto) montados na configuração de prisma retangular, onde se encaixam asalmofadas de assento e encosto. Cada um destes elementos deve possuir espessura mínima de 100mm, sendo inteiramente revestido em courosintético, recebendo camadas internas de espuma laminada (espessura mínima de 10mm) nos pontos de contato com o usuário, de modo que toda asuperfície do móvel, exceto a inferior, seja almofadada._ Superfície inferior da base, revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura mínima de 70g/m², fixado por meio de botões de pressão espaçados acada 20cm ou velcro em todo o perímetro, que permitam sua remoção para inspeção e limpeza._ Almofada removível do assento confeccionada em espuma de densidade D-26, com mínimo de 140 mm de espessura, com inclinação de 4°, fixada pormeio de fitas “velcro”, inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma sub-camada de TNT sob a superfície. Fecho em “zíper” no verso pararemoção da capa._ Almofada removível do encosto confeccionada em espuma de densidade D-23 com mínimo de 100mm de espessura, com inclinação de 100° emrelação ao assento, fixada por meio de fitas “velcro”, inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma subcamada de TNT sob a superfície.Fecho em “zíper” no verso para remoção da capa._ Couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, laminado internamente com tecido de poliéster, com gramatura acima de 500g/m² eespessura mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor PRETA.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoPara fabricação é indispensável atender aos requisitos das especificações técnicas, bem como os requisitos da norma ABNT NBR 15164:2004 / Móveisestofados - Sofás. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina deno mínimo 300 horas. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro das uniões. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda,rebarbas; esmerilhadas juntas e arredondados os cantos agudos. Todas as terminações tubulares deverão possuir elementos de fechamento.
Identificação do fornecedorA poltrona deverá ser identificada com etiqueta(s) em tecido, costurada(s) ao TNT da base, contendo no mínimo as seguintes informações impressa(s)ou bordada(s) de forma permanente:_ Nome do fornecedor;
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_ Nome do fabricante;_ Endereço / telefone do fornecedor;_ Instruções para limpeza e conservação do produto;_ Data da fabricação (mês/ano) e;_ Garantia de 24 meses após a data da entrega.
EmbalagemEmbalar a poltrona com plástico bolha. Envolver os assentos e encostos com plástico bolha ou sacos plásticos resistentes individualmente. Não seráadmitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. Não deverão ser utilizadas fitasadesivas em contato direto com o produto. Não deverão ser utilizados filmes plásticos para embalagem de qualquer parte dos produtos; Devem constardo lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobremanuseio, transporte e estocagem.
GarantiaO fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega do mobiliário, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos produtos ao interessado (contratante).
ITEM 46 - MESA RETANGULAR MONOBLOCOMesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O tampoconfeccionado em MDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm deespessura na cor salmão (referência L148), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento daface inferior em laminado melamínico branco brilhante. A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A estruturaem aço de pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em polipropileno na corbranca, fixado à estrutura através de encaixe.
ITEM 47 - CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOSCadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de mecanismo amortecedor e regulador do assento e do encosto.Características dimensionais, requisitos de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme norma ABNT NBR 13962 - Móveis para escritório –Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaio.
Dimensões e tolerânciasLargura do assento: 500 mm +/- 10 mm. Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm. Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm e520 mm. Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar). Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm.Demais características dimensionais em conformidade com o estabelecido na “Tabela 2 – Dimensões da cadeira giratória operacional”, da norma ABNTNBR 13962. Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm. Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm. Tolerâncias dimensionais paratubos conforme ABNT NBR 6591. Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros / máximo 100 micrometros.
Características construtivasAssento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de1,5mm cada. Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor azul marinho,dotado de proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente. Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plásticoinjetado, na cor preta. Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e porcas de cravar.Estrutura composta de: Mecanismo de regulagem independente do assento e do encosto; inclinação do encosto variável em pelo menos 22º e doassento em pelo menos 8º com bloqueio em qualquer posição através de sistema de lâminas travadas por contato. Comando por alavanca. Suporte pararegulagem de altura do encosto com curso de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, articulado e com sistema amortecedor flexível. Coluna deregulagem de altura do assento por acionamento a gás. Curso mínimo do pistão de 100 mm. Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema deacoplamento cônico. Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 300 mm. Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm(mínimo), - Dispositivos de regulagens e alavancas com manoplas em material plástico injetado e desenho ergonômico. Acabamento das partesmetálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas nãodevem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Todos osencontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea,não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deverão ser eliminadas rebarbas metálicas, respingos e irregularidades desolda. Cantos agudos devem ser arredondados.
Matérias-primasAs matérias primas utilizadas na fabricação da cadeira devem atender às normas técnicas específicas para cada material. As lâminas de madeirautilizadas na fabricação dos compensados moldados devem ser oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, edeterioração por fungos ou insetos. Capas do assento e do encosto e terminações de tubos, injetadas em polipropileno copolímero. Tinta em pó híbrida,eletrostática, epóxi-poliéster. Tubos de aço carbono laminado frio, com costura 1008 a 1020. Base em poliamida aditivada com fibra de vidro. Rodíziospara piso frio, com estrutura em poliamida aditivada com fibra de vidro e eixo de aço. As espumas utilizadas para estofamento da cadeira devempossuir as seguintes características: Resistência ao rasgamento: 150N/m mínimo (Norma ASTM-3574). Força de indentação a 25%: 150 - 250 N(Norma ASTM-9176). Força de indentação a 65%: 400 - 600 N (Norma ASTM-9176). Fadiga dinâmica (perda de espessura): 10% máximo (Norma NBR-9177). Índice de conforto: 2,0 mínimo (Norma NBR-9177). Flamabilidade - Auto-extinguível: 0,00mm/min. (Norma FMVSS 302). O tecido utilizado paraestofamento da cadeira deve possuir as seguintes características: - Composição: 100% Poliéster. Desenho/ ligamento: Crepe. Peso mínimo: 270 g/m².Resistência à abrasão: Pilling 0 (zero) Padrão 5. Solidez da cor à fricção: classe 5. Proteção: produto impermeabilizante hidro-repelente.
TratamentoO tratamento anti-ferruginoso deve assegurar resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas, sendo ensaiado conformeABNT NBR 8094 e avaliado conforme ABNT NBR 5841 e ABNT NBR 5770, com grau de enferrujamento F0 e grau de empolamento d0/t0.
Embalagem
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Deve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas.Componentes do móvel não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da embalagem fiquem aprisionadas ao mesmo.Os volumes de peças e componentes devem estar identificados de modo a ser possível a conferência de lotes de móveis sem a retirada das embalagens.
ManualA cadeira deve ser fornecida com “Manual do Usuário” no qual constem instruções para uso, regulagem e recomendações de segurança cabíveis.Sugere-se incluir, também, recomendações para conservação e limpeza.
Normas técnicas de referênciaABNT NBR 13962 Móveis para escritório – Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaio. ABNT NBR 8094 Material metálico revestido e não revestido –Corrosão por exposição à névoa salina – Método de ensaio. ABNT NBR 6591 Tubos de aço-carbono com solda longitudinal de seção circular, quadrada,retangular e especial para fins industriais – Especificação.
Laudos técnicos de ensaiosApresentar laudo laboratorial de comprovação das características dimensionais.NOTA: A identificação clara e inequívoca do produto ensaiado é condição essencial para validação do laudo.  Apresentar certificação de produto emitidapor Organismo Certificador acreditado pelo INMETRO ou no mínimo os seguintes laudos laboratoriais conforme norma ABNT NBR 13962: Ensaio dedesequilíbrio por carregamento da borda frontal. Ensaio de desequilíbrio para frente. Ensaio de desequilíbrio para os lados em cadeiras com apóia-braços. Ensaio de desequilíbrio para trás em cadeiras não reclináveis. Ensaio de carga estática no encosto. Ensaio de carga estática vertical no apóia-braços. Ensaio de carga estática na base. Ensaio de durabilidade ao deslocamento de rodízios.NOTA 1: A identificação clara e inequívoca do produto ensaiado é condição essencial para validação dos laudos.NOTA 2: Os laudos laboratoriais deverão ser emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO na Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio – RBLEpara realização desses ensaios.Apresentar documentos técnicos que assegurem as características especificadas para a espuma e para o tecido, assinado por técnico responsávelhabilitado, em papel timbrado, emitido pelo fabricante do insumo ou por laboratório especializado.NOTA: A identificação clara e inequívoca da espuma e do tecido ensaiados é condição essencial para validação dos laudos/ documentos técnicos.
GarantiaDoze meses contra defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas, degradação do tecido e desgaste de rodízios.
ITEM 48 – GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM POLIETILENO
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo VII)Gangorra 2 lugares – para crianças a partir de 3 anos.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT – NBR NM 300-1:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 1: (Propriedades gerais, mecânicas e físicas);ABNT – NBR NM 300-3:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 3:( Migração de certos elementos); Portaria n°108 – 13 de junho de 2005 – INMETRO – Certificação compulsória dos brinquedos e seus anexos; Portaria n° 321 – 29 de outubro de 2099 – INMETRO –Certificação de Brinquedo; Portaria n° 369 – 27 de setembro de 2007 – INMETRO – Estabelecer os requesitos adicionais para ensaios toxicológicos embrinquedos; E demais normas vigentes na data do edital.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASGangorra com manoplas duplas; Base para apoio dos pés antiderrapante; Assentos anatômicos; Acabamento sem saliências e com lateraisarredondadas; Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares,garantindo a cor do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; Em diversas cores; Não tóxico.
DIMENSÕESLargura: 40 cm; Altura: 50 cm; Comprimento: 1,11m.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoOs produtos devem estar isento de rebarbas e arestas pontiagudas que ofereçam perigo.
Tolerâncias dimensionaisSerá admitida a tolerância de +/- 5% de todas as medidas dos produtos.
Identificação do fornecedorA etiqueta a ser fixada no brinquedo deverá ser autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanhomínimo 80 mm x 40 mm, a ser fixada em local visível, contendo:• Nome do fornecedor;• Nome do fabricante;• Logomarca do fabricante;• Endereço/ telefone do fornecedor;• Data de fabricação (mês/ano);• Código do Produto;• Garantia de 12 meses após a data da entrega.
Manual de Uso e ConservaçãoOs produtos devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação, Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 páginafrente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/off setquadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, observando. O envelope deveconter na parte externa os seguintes dizeres:“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.
EmbalagemOs produtos devem ser embalados em papelão duplex, plástico bolha, ou qualquer outro material que garanta integridade ao equipamento durante todaa etapa de transporte e entrega. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto, bem como filmes plásticos para embalagem
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de qualquer parte dos produtos. Na rotulação da embalagem devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, com identificaçãodo fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
GarantiaO FORNECEDOR deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega dos produtos, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos produtos ao interessado (contratante).
ITEM 49 – TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo VIII)Túnel Lúdico – para crianças a partir de 2 anos.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT – NBR NM 300-1:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 1: (Propriedades gerais, mecânicas e físicas);ABNT – NBR NM 300-3:2004 – Versão Corrigida:2011 - Segurança de brinquedos de playground - Parte 3: ( Migração de certos elementos); Portaria n°108 – 13 de junho de 2005 – INMETRO – Certificação compulsória dos brinquedos e seus anexos; Portaria n° 321 – 29 de outubro de 2099 – INMETRO –Certificação de Brinquedo; Portaria n° 369 – 27 de setembro de 2007 – INMETRO – Estabelecer os requesitos adicionais para ensaios toxicológicos embrinquedos; E demais normas vigentes na data do edital.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASConfeccionado em polietileno em estrutura rotomoldado, em formatos diversos; Módulos auto-encaixáveis, vazados para visualização interna e compossibilidades de expansão; Estruturas que funcionam como entrada e saída. Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; Composto comaditivos antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após otérmino da vida útil; Peças multicoloridas; Não tóxico.
DIMENSÕESLargura: 87 cm; Altura: 97 cm; Comprimento: 2,14m.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoOs produtos devem estar isento de rebarbas e arestas pontiagudas que ofereçam perigo.
Tolerâncias dimensionaisSerá admitida a tolerância de +/- 5% de todas as medidas dos produtos.
Identificação do fornecedorA etiqueta a ser fixada no produto deverá ser autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanhomínimo 80 mm x 40 mm, a ser fixada em local visível, contendo:• Nome do fornecedor;• Nome do fabricante;• Logomarca do fabricante;• Endereço/ telefone do fornecedor;• Data de fabricação (mês/ano);• Código do Produto;• Garantia de 12 meses após a data da entrega.
Manual de Uso e ConservaçãoOs produtos devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação, Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 páginafrente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores (xerox)/off setquadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, observando. O envelope deveconter na parte externa os seguintes dizeres:“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.
EmbalagemOs produtos devem ser embalados em papelão duplex, plástico bolha, ou qualquer outro material que garanta integridade ao equipamento durante todaa etapa de transporte e entrega. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto, bem como filmes plásticos para embalagemde qualquer parte dos produtos. Na rotulação da embalagem devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura, com identificaçãodo fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.
GarantiaO FORNECEDOR deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega dos produtos, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos produtos ao interessado (contratante).
ITEM 50 - MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICOMesa para professor, em tampo único, em melamina, com 25mm de espessura, com bordas arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em fita dePVC, sobre estrutura metálica tubular tripé composta por travessas passa-cabos, com garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, emchapa de aço, e laterais com coluna e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos. Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem dedecapagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa.Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e travamento lateral para segredo. Bandeira frontal em melamina com altura final de 50cm, combordas arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC.
DimensõesAltura da mesa: 75 cm; Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm.
RECOMENDAÇÕESPara fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre sipor meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilharjuntas e arredondar cantos agudos. Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contradefeitos de fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadas
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variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às especificaçõesoriginais.
ITEM 51 e 52 - BERÇO COM COLCHÃO
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo X)O berço com colchão obedece a seguinte classificação:Berço infantil, não dobrável, ajustável, com rodízios e colchão infantil em espuma de poliuretano flexível.Composto de:1 (um) berço infantil, não dobrável, ajustável e com rodízios.1 (um) colchão infantil em espuma de poliuretano flexível.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Descrição - Berço com colchãoBerço com colchão em conformidade com a figura 1 (Anexo I), sendo:Berço infantil, não dobrável, com rodízios, e certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com a norma ABNT NBR 15860-1: 2010 - Móveis - Berços eberços dobráveis infantis tipo doméstico - Parte 1: Requisitos de Segurança; e ABNT NBR 15860-2: 2010 - Móveis - Berços e berços dobráveis infantistipo doméstico Parte 2:Métodos de ensaio.Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano, certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão ecolchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios e NBR 13579-2: 2011 - Colchão e colchonete deespuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: Revestimento.
Características construtivas
Dimensões - Berço_ Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200 mm (+ou- 10mm)_ Largura total incluindo grades: 670 mm (+ou- 10mm)_ Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 1000mm (+ou- 10mm)_ Altura da barra superior das grades: 855 (+ou- 10mm)_ Extensão vertical das grades: 750 (+ou- 10mm)_ Distância regulável da superfície do colchão à barra superior das grades: de 180 a 480mm (faixa de regulagem).
Constituintes - BerçoPés em tubos de aço, secção circular entre 1 1/4" e 2", em chapa 14 (1,9mm), conformado em forma de “U” invertido configurando a estrutura de cadacabeceira; Quadro do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões de 40x20 ou 40x40mm, em chapa 16 (1,5mm). Estrado emchapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP na cor BRANCA, toposencabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Ajuste do estrado em altura em no mínimotrês (03) posições, somente por meio de ferramentas. Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas partes horizontais, e18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, texturizado na cor BRANCA com toposencabeçados em todo perímetro (inclusive nas aberturas), com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxicas, na mesma cor etonalidade do laminado. Cinco (05) aberturas com dimensões espaçadas conforme os requisitos da norma ABNT NBR 15860 (parte 1). Cabeceiras emMDP, espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão-BP texturizado, na cor BRANCA , com bordasarredondadas, e topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxicas, na mesma cor etonalidade do laminado. Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de freio por pedal, injetados em nylon reforçado com fibra de vidro, com eixos deaço, rodas duplas de 75mm, injetadas em PVC, com capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem em poliuretano injetado. Cores diferenciadas entre asrodas (BRANCO) e a banda de rodagem (CINZA). Fixação dos componentes através de porca cilíndrica M6 e parafusos Allen. Elementos metálicospintados com tinta em pó, eletrostática, hibrida Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, polimerizada em estufa, na cor CINZA (referência RAL 7040).
Dimensões - colchãoO comprimento e a largura do colchão a ser fornecido com o berço, devem ser tais que o espaço entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e ascabeceiras, não exceda a 30mm. Altura: 120 mm (-5/+15mm).
Constituintes - colchãoEspuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costuradoem matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face do colchão plastificado, conforme requisitos danorma ABNT NBR 13579 (partes 1 e 2). Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoPara fabricação do berço é indispensável atender às especificações técnicas e recomendações das normas vigentes específicas para cada material. Naspartes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.A resistência à corrosão em câmara de névoa salina deve ser comprovada por laudo de ensaio de conformidade a amostras ensaiadas conforme ABNTNBR 8094 (método de ensaio) e avaliadas conforme ABNT NR 5841 e ABNT NBR 5770 (enferrujamento F0, e grau de empolamento d0/t0). Soldasdevem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. As uniões entre tubos devemreceber solda em todo o perímetro.Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Para fabricação do colchão é indispensávelatender às especificações técnicas e recomendações das normas vigentes específicas para cada material.
Identificação do fornecedor
Identificação do berço:_ Gravação permanente posicionada na parte inferior do berço, contendo:- Nome do fabricante / CNPJ- Nome do fornecedor / CNPJ;- Endereço / telefone do fornecedor;
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- Data de fabricação (mês / ano);- Nº do contrato;- Garantia até / / (12 meses após a data da nota fiscal de entrega);- Número e ano da norma técnica vigente (ABNT NBR 15860-1:2010 / NBR 15860-2:2010).
Identificação do colchão:_ Etiqueta(s) confeccionada(s) em material resistente à lavagem e indelével, costurada(s) ao revestimento do colchão, com informações permanentes,em língua portuguesa, contendo:- Nome do fornecedor / CNPJ;- Endereço / telefone do fornecedor;- Data de fabricação (mês / ano);- Nº do contrato;- Garantia até / / (12 meses após a data da nota fiscal de entrega);- Nome do fabricante / CNPJ;- Tipo de espuma;- Densidade nominal;- Classificação do produto (simples ou composto);- Marca e modelo;- Dimensões nominais (altura x comprimento x largura);- Composição do revestimento;- Origem do produto;- Data de fabricação (mês e ano) e lote;- Indicação dos cuidados mínimos para conservação do produto.
Manual de InstruçõesO berço deverá vir acompanhado do “MANUAL DE INSTRUÇÕES”, em português, contendo:- Orientações para uso correto contemplando os conteúdos, estabelecidos pela norma ABNT NBR 15860-1;- Desenho técnico para montagem, contendo a lista e descrição de todas as peças e ferramentas necessárias, além de um diagrama dos parafusos e fixadores requeridos;- Procedimentos de segurança;- Regulagem, manutenção e limpeza;- Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência técnica;- Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão e o número da Nota Fiscal;Devem ainda constar no manual as seguintes advertências:- "ESTEJA CIENTE DO RISCO DE CHAMA ABERTA E OUTRAS FONTES DE CALOR, TAIS COMO AQUECEDORES ELÉTRICOS, AQUECEDORES A GÁS ETC. NAS
PROXIMIDADES DO BERÇO";
- "NÃO UTILIZE O BERÇO SE ALGUMA PARTE ESTIVER QUEBRADA, RASGADA OU FALTANDO. UTILIZAR SOMENTE PEÇAS DE REPOSIÇÃO APROVADAS
PELO FABRICANTE".
- "NÃO DEIXE NENHUM OBJETO DENTRO OU PRÓXIMO AO BERÇO QUE POSSA SERVIR DE PONTO DE APOIO OU APRESENTE PERIGO DE ASFIXIA OU
ESTRANGULAMENTO, COMO POR EXEMPLO, CORDAS, CORDÕES DE PERSIANA / CORTINA ETC".
- "NUNCA UTILIZAR MAIS DE UM COLCHÃO NO BERÇO".O manual deve ainda trazer os seguintes dizeres:
- "IMPORTANTE LER COM ATENÇÃO E GUARDAR PARA EVENTUAIS CONSULTAS".
Obs.: Na impossibilidade de preenchimento do certificado de garantia com todos os dados solicitados, é obrigatória a apresentação de cópia da NotaFiscal de venda acompanhando cada caixa do produto dentro de um envelope colado do lado externo da embalagem.
EmbalagemCaixa de papelão com partes internas embrulhadas em plástico bolha ou saco plástico transparente, de gramatura adequada às características daspartes, de modo a garantir proteção adequada no transporte e armazenamento. Qualquer embalagem plástica utilizada para embalagem do berço e docolchão, deverá trazer a seguinte marcação em letras não inferiores a 5 mm de altura e com o destaque em negrito:
"ATENÇÃO: PARA EVITAR O PERIGO DE ASFIXIA, MANTER ESTA EMBALAGEM PLÁSTICA FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS".Devem constar do lado externo da embalagem do berço e do colchão, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código doproduto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.Obs.: As amostras do berço e do colchão devem ser entregues embaladas e rotuladas como especificado. A amostra do berço deve também seracompanhada do “MANUAL DE INSTRUÇÕES”.
GarantiaO fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega do berço com colchão, contra defeitos defabricação. A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos mobiliários ao interessado (contratante).
ITEM 53 e 54 - ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTASRoupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço “22” (0,75mm), constituído por 12 portas. As portas devem possuir venezianas paraarejamento e possuir pitão para cadeado; Não será aceito ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; Devem sertratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial na cor platina com secagem em estufa; Após o processo acima descrito oproduto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a superfíciedo produto com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura de 135°, pésremovíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”.
DimensõesAltura: 1945 mm; Largura: 900 mm; Profundidade: 400 mm.
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RECOMENDAÇÕESPara fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre sipor meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilharjuntas e arredondar cantos agudos.  Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contradefeitos de fabricação de dois anos. Devem ser rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. Poderão ser aprovadasvariações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às especificaçõesoriginais.
ITEM 55 - MESA DE REUNIÃOMesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de laminado melamínico, montada sobre coluna central dotada de 4 pés.
Dimensões e tolerânciasDiâmetro do tampo: 1250 mm +/- 10 mm.  Altura total da mesa: 760 mm +/- 4 mm.  Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) eatendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm.  Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6mm.  Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591.  Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros / máximo 100micrometros.
Características construtivasTampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (Bp), e na face superior com laminadomelamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza, acabamento texturizado.  Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, nacor cinza, com a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes das características de cada material (brilho,textura). O perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies.Estrutura constituída de: Suporte de sustentação do tampo, confeccionado em tubo de aço laminado a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50mm, com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; Coluna central fabricada com tubo de aço laminado a frio, com costura, com diâmetro de 3”(polegadas), com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; Pés em número de quatro, confeccionados em tubo de aço laminado a frio, com costura, perfilretangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima de 1,5 mm. Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca métrica M6 combuchas metálicas. Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, com partes em contato com o piso em plástico injetado. Terminações de tubos em plásticoinjetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças injetadas não devem apresentarrebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. Todos os encontros detubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendoapresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deverão ser eliminadas rebarbas metálicas, respingos e irregularidades de solda. Cantosagudos devem ser arredondados.
Matérias-primasAs matérias primas utilizadas na fabricação do móvel devem atender às normas técnicas específicas para cada material. Perfil de bordo 180º maciço emPVC. Ponteiras ou fechamentos de tubos e partes plásticas das sapatas, injetados em polipropileno copolímero. Tinta em pó híbrida, eletrostática, epóxi-poliéster. Tubos de aço carbono laminado frio, com costura 1008 a 1020.
TratamentoO tratamento anti-ferruginoso deve assegurar resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas, sendo ensaiado conformeABNT NBR 8094 e avaliado conforme ABNT NBR 5841 e ABNT NBR 5770, com grau de enferrujamento F0 e grau de empolamento d0/t0.
EmbalagemDeve ser assegurada no transporte e no armazenamento, a devida proteção das peças e componentes por meio de embalagens adequadas.Componentes do móvel não devem ser embalados antes da montagem do produto, evitando que partes da embalagem fiquem aprisionadas ao mesmo.Os volumes de peças e componentes devem estar identificados de modo a ser possível a conferência de lotes de móveis sem a retirada das embalagens.
ManualAtendendo ao requisito de segurança e usabilidade da ABNT NBR 13966, a mesa deve ser fornecida com “Manual do Usuário” no qual consteminstruções para uso e recomendações de segurança cabíveis. Sugere-se incluir, também, recomendações para conservação e limpeza.
Normas técnicas de referência ABNT NBR 9050 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. ABNT NBR 13966 Móveispara escritório – Mesas – Classificação e características físicas dimensionais e requisitos e métodos de ensaio. ABNT NBR 8094 - Material metálicorevestido e não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina – Método de ensaio. ABNT NBR 6591 Tubos de aço-carbono com solda longitudinalde seção circular, quadrada, retangular e especial para fins industriais – Especificação.
Laudos técnicos de ensaiosApresentar laudo técnico de ensaio de resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio. Apresentar laudo técnico de ensaio de estabilidade sob aplicação de carga vertical (da norma ABNT NBR 13966), emitidopor laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio. Apresentar laudo técnico, de no mínimo um (1) dos ensaios de resistência ou fadigadescritos na norma ABNT NBR 13966, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para o respectivo ensaio.NOTA: A identificação clara e inequívoca do produto ensaiado é condição essencial para validação dos laudos.
GarantiaMínima de doze meses contra defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes.
ITEM 56 - CONJUNTO PARA PROFESSOR
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo V e Projeto Executivo – Anexo XVIII)O conjunto para professor CJP-01 é composto de:1 (uma) mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa debalanceamento. Estrutura tubular de aço.1 (uma) cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado. Estrutura tubular de aço.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONJUNTO PARA PROFESSOR – CJP - 01
CJP-01-Mesa
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Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura,acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). Dimensões acabadas650 mm (largura) x 1200 mm (comprimento) x 19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para largura e comprimento e +/- 0,6 mmpara espessura. Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP,acabamento frost, na cor CINZA. Dimensões acabadas de 250 mm (altura) x 1119 mm (comprimento) x 18 mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de+/- 2 mm para largura e comprimento e +/-0,6 mm para espessura. Topos do tampo e do painel frontal encabeçados com fita de bordo em PVC (cloretode polivinila) com primer, acabamento texturizado na cor CINZA, colada com adesivo "HotMelting". Dimensões nominais de 22 mm (largura) x 3 mm(espessura), com tolerância de + ou - 0,5 mm para espessura.Estrutura composta de:Montantes verticais confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm).Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com secção circular de Ø = 31,75mm(1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm). Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), emchapa 16 (1,5mm). Travessa longitudinal confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25 x 60 mm, emchapa 16 (1,5 mm). Fixação do tampo à estrutura através de porcas garra e parafusos com rosca métrica M6, Ø 6,0 mm, comprimento 47 mm (+ou- 2mm), cabeça panela ou oval, fenda Phillips.
Nota1: A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto,não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. Fixação do painel à estrutura através de parafusos autoatarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm), estampadas conformeprojeto. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e sapatas empolipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamentoconforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador dopolímero; datador de lotes indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa fabricante docomponente injetado.
Nota2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Naspartes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40micrometros na cor CINZA.
CJP-01 – CadeiraAssento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor CINZA. Dimensões,design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando onúmero identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nomeda empresa fabricante do componente injetado.
Nota2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminasinternas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungosou insetos. Dimensões e design conforme projeto. Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior delaminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA. Revestimento da face inferior em lâminade madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.Espessura acabada do assento mínima de 9,7 mm e máxima de 12 mm. Os assentos em madeira compensada devem ser providos de datadores a seremaplicados por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, de modo a serem indeléveis. Estes datadores devem trazer o nome dofabricante do componente, mês e ano de fabricação.
Nota2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. Quandofabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura,acabamento texturizado, na cor CINZA. Bordos com selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6 mm e máximade 12,1 mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével no topo inferior, o nome do fabricante do componente.
Nota2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Estruturaem tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, Ø 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através derebites de “repuxo”, Ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8 mm,comprimento 19 m. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, Ø 4,8 mm, comprimento 22 mm. Ponteiras esapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões,design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando onúmero identificador do polímero; datador de lotes indicando mês e ano; a identificação “modelo FDE-FNDE” (conforme indicado no projeto) e o nomeda empresa fabricante do componente injetado.
Nota2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.Naspartes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40micrometros, na cor CINZA. As cores dos materiais deverão respeitar aquelas definidas na Tabela de Referências de Cores abaixo:
(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE
(**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK
Componente ou insumo cor referêncialaminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo cinza PANTONE(*) 428 Claminado de alta pressão para revestimento da face superior e inferior cinza PANTONE(*) 425 C
componente ou insumo cor referênciado encosto laminado de alta pressão para revestimento da face superior do assento cinza PANTONE(*) 425 Cfita de bordo cinza PANTONE(*) 425 C
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componentes injetados: assento e encosto cinza PANTONE(*) 425 Ccomponentes injetados: ponteiras e sapatas cinza PANTONE(*) 425 Ccomponentes injetados: porta-livros cinza PANTONE(*) 425 Cpintura das estruturas cinza RAL(**) 7040Etiqueta de identificação do padrão dimensional amarelo PANTONE(*) 1235 C
CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
Processo de fabricaçãoPara fabricação é indispensável seguir Projeto Executivo (Anexo I), detalhamentos e especificações técnicas. Soldas devem possuir superfície lisa ehomogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo operímetro da união. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas; esmerilhadas juntas e arredondados os cantos agudos. Afita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem,configurando arredondamento dos bordos (ver detalhamento do projeto). Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partescortantes, (tolerâncias dimensionais especificadas em projeto). As texturas em componentes injetados, conforme detalhamento constante nos projetos,deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. As artes finais com a diagramação, textos e definição de cores das etiquetas e manuais,além de amostra referencial do padrão de textura serão fornecidas à empresa vencedora pelo FNDE. Não podem ser utilizados componentes plásticosde fornecedores diferentes na montagem de um conjunto professor, mesmo que os componentes sejam aprovados.
Tolerâncias dimensionaisAsseguradas às condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias noControle de Qualidade referido conforme estabelecido a seguir:a) Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações;b) +/- 2mm para partes estruturais,c) +/- 1mm para furações e raios, e 1º para ângulos quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações;d) +/- 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nasespecificações. Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender astolerâncias especificadas na alínea “d” acima.Sem prejuízo das tolerâncias definidas, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico,chapas de MDP e MDF, tubos de aço carbono laminado a frio.
Identificação do fornecedorA etiqueta a ser fixada no mobiliário deverá ser auto adesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, a ser fixada naparte inferior do tampo e do assento, contendo:· Nome do fornecedor;· Nome do fabricante;· Logomarca do fabricante;· Endereço/ telefone do fornecedor;· Data de fabricação (mês/ano);· Código do Produto;· Garantia de 24 meses após a data da entregaDeverá ser incluído no mobiliário o símbolo internacional de acesso, conforme imagem a seguir, acompanhado da frase: “ESTE MÓVEL É ACESSÍVEL”.

Manual de Uso e ConservaçãoOs itens de mobiliário devem ser entregues com o Manual do Uso e Conservação, Anexo III, Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm(A4), 01 página frente e verso em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color/eletrostática em cores(xerox)/off set quadricromia. Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem. O envelope deveconter na parte externa os seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.O manual deverá ser fixado à parte superior do tampo de cada mesa. Os arquivos digitais dos manuais (arte finais) serão entregues ao vencedor de cadaGrupo, pelo FNDE.
EmbalagemAs mesas deverão ser embaladas conforme especificado abaixo:a) Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto,dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno;b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos de polietileno expandido. As cadeiras deverão ser embaladas conformeespecificado abaixo:a) Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha;b) Proteger os pés com papel crepe sem goma, plástico bolha, ou com elementos de polietileno expandido. Rotulagem da embalagem - devem constar dolado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio,transporte e estocagem.Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção.Não será admitida a embalagem de partes do produto com materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos.Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto.
Garantia
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O fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da entrega do mobiliário, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos mobiliários ao interessado (contratante).
ITEM 57 – CADEIRA FIXA COM BRAÇOSCadeira fixa com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano injetada em densidadede 40 a 50kg/m³, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixadeformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, revestimento emtecido fogo retardante, na cor azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano. Medidas 580 mm de largura x 580 mm de profundidade x 900/1000 mmde altura.OBS: a cadeira deve obter a certificação da abnt 13. 962 e ter garantia de 5 (cinco) anos.
ITEM 58 - CONJUNTO DE COLCHONETES PARA REPOUSO (4 UNIDADES)
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo XIV)O Colchonete para repouso obedece à seguinte classificação:Colchonete de espuma flexível de poliuretano.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases- Parte 1: Requisitos e métodos de ensaio. ABNT NBR13579-2: 2011 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: Revestimento. Portaria INMETRO n.º 79, de 03 de fevereirode 2011 – Aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Colchões e Colchonetes de Espuma Flexível de Poliuretano, e institui, no âmbito doSistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para Colchões e Colchonetes de Espuma Flexível de Poliuretano.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existênciade edições mais recentes das normas citadas.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DescriçãoColchonete de espuma flexível de poliuretano, certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão ecolchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios e NBR 13579-2: 2011 - Colchão e colchonete deespuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: Revestimento.
DimensõesComprimento: 185cm; Largura: 65cm; Altura: 5 cm.Tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões declaradas na etiqueta, de +ou- 1,5cm para largura e comprimento e -0,5cm/+1,5cm para aaltura.
ConstituintesEspuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem colagem horizontal), revestido em material têxtil plastificado (corino), atóxico, na corAZUL REAL, impermeável, com costura simples e acabamento em cadarço impermeável.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
FabricaçãoPara fabricação do colchonete é indispensável atender às especificações técnicas e recomendações das normas vigentes específicas para cada material.
Identificação do fornecedorEtiqueta(s) confeccionada(s) em material resistente à lavagem e indelével, costurada(s) ao revestimento do colchonete, com informações permanentes,em língua portuguesa, contendo:- Nome do fornecedor / CNPJ;- Endereço / telefone do fornecedor;- Data de fabricação (mês / ano);- Nº do contrato;- Garantia até / / (12 meses após a data da nota fiscal de entrega);- Nome do fabricante / CNPJ;- Tipo de espuma;- Densidade nominal;- Classificação do produto;- Marca e modelo;- Dimensões nominais (altura x comprimento x largura);- Composição do revestimento;- Origem do produto;- Data de fabricação (mês e ano) e lote;- Indicação dos cuidados mínimos para conservação do produto.
EmbalagemO colchonete deverá ser embalado em plástico transparente. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. Qualquerembalagem plástica utilizada para embalagem do colchonete, deverá trazer a seguinte marcação em letras não inferiores a 5mm de altura e com odestaque em negrito:
"ATENÇÃO: PARA EVITAR O PERIGO DE ASFIXIA, MANTER ESTA EMBALAGEM PLÁSTICA FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS". Deve constar do lado externoda embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte eestocagem.Obs.: A amostra do colchonete deve ser entregue embalada e rotulada como especificado.
GarantiaO fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega do colchonete, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos produtos ao interessado (contratante).
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ITEM 59 - CONJUNTO DE COLCHONETES PARA TROCADOR (3 UNIDADES)
(Complementos conforme Caderno de Informações Técnicas – Anexo XV)O Colchonete para trocador obedece à seguinte classificação:Colchonete de espuma flexível de poliuretano.
DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARESABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases- Parte 1: Requisitos e métodos de ensaio. ABNT NBR13579-2: 2011 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: Revestimento. Portaria INMETRO n.º 79, de 03 de fevereirode 2011 – Aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Colchões e Colchonetes de Espuma Flexível de Poliuretano, e institui, no âmbito doSistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para Colchões e Colchonetes de Espuma Flexível de Poliuretano.
Obs.: As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita à revisão, recomenda-se verificar a existênciade edições mais recentes das normas citadas.
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DescriçãoColchonete de espuma flexível de poliuretano, certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão ecolchonete de espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios e NBR 13579-2: 2011 - Colchão e colchonete deespuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: Revestimento.
DimensõesComprimento: 100cm; Largura: 60cm; Altura: 5 cm. Tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões declaradas na etiqueta, de +ou- 1,5cmpara largura e comprimento e -0,5cm/+1,5cm para a altura.
ConstituintesEspuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem colagem horizontal), revestido em material têxtil plastificado (corino), atóxico, na corAZUL REAL, impermeável, com costura simples e acabamento em cadarço impermeável.
DAS CONDIÇÕES DE FABRICAÇÃO
FabricaçãoPara fabricação do colchonete é indispensável atender às especificações técnicas e recomendações das normas vigentes específicas para cada material.
Identificação do fornecedorEtiqueta(s) confeccionada(s) em material resistente à lavagem e indelével, costurada(s) ao revestimento do colchonete, com informações permanentes,em língua portuguesa, contendo:- Nome do fornecedor / CNPJ;- Endereço / telefone do fornecedor;- Data de fabricação (mês / ano);- Nº do contrato;- Garantia até / / (12 meses após a data da nota fiscal de entrega);- Nome do fabricante / CNPJ;- Tipo de espuma;- Densidade nominal;- Classificação do produto;- Marca e modelo;- Dimensões nominais (altura x comprimento x largura);- Composição do revestimento;- Origem do produto;- Data de fabricação (mês e ano) e lote;- Indicação dos cuidados mínimos para conservação do produto.
EmbalagemO colchonete deverá ser embalado em plástico transparente. Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. Qualquerembalagem plástica utilizada para embalagem do colchonete, deverá trazer a seguinte marcação em letras não inferiores a 5mm de altura e com odestaque em negrito:
"ATENÇÃO: PARA EVITAR O PERIGO DE ASFIXIA, MANTER ESTA EMBALAGEM PLÁSTICA FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS". Deve constar do lado externoda embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte eestocagem.Obs.: A amostra do colchonete deve ser entregue embalada e rotulada como especificado.
GarantiaO fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 meses a partir da data da entrega do colchonete, contra defeitos de fabricação.A data para cálculo da garantia deve ter como base a data da efetiva entrega dos produtos aointeressado (contratante).
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 067/2015-CEL/SEMED/PMM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº_________/2015-SEMED/PMM.A Secretaria Municipal de Educação, representando o Município de Marabá, pessoa jurídica de direito público interno, devidamenteinscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob Nº 05.853.163/0001-30, com sede administrativa à Folha 31, Área Institucional,Nova Marabá, CEP 68508-970, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – Secretário M. de Educação,brasileiro, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade No XXXXXXX e CPF/MF No XXXXXXXXX, domiciliado eresidente nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX, CNPJNo XXXXXXXXXXXXX, com domicílio na Rua XXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXX , vencedora da licitação emepígrafe resolvem registrar o seguinte:
OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Mobiliários e Equipamentos padrão FNDE destinados a atender aos
Núcleos de Educação Infantil – Padrão Proinfância Metodologia Inovadora, Tipos B e C, contemplados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE.Valor Global: R$ ________________________Valor Unitário: R$ ______________________Quantidade Objeto: _____________________1 Prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada.2 O Adjudicatário fica ciente de que não há obrigatoriedade, por parte da Administração, em contratar.3 Conforme a conveniência da Administração será enviada notificação para assinatura de contrato e solicitação defornecimentos, que deverá ser entregue conforme o PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 067/2015-CEL/SEMED/PMM.4 A detentora da Ata de Registro de Preços que não puder manter o preço registrado, deverá requerer, justificadamente, aoÓrgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço a retirada do preço registrado antes da formulação do vinculo contratual.5 Uma vez celebrado o Contrato, não caberá, a contratada, desistência do fornecimento do objeto contratado;6 O Adjudicatário deve manter as condições de habilitação durante toda a vigência do presente registro, ciente de que a cadasolicitação serão verificadas as certidões relativas àquelas condições.7 A Secretaria Municipal de Educação é o órgão gestor da presente Ata.8 O servidor designado para Gerenciar a Ata de Registro de Preços será a Srª Marinalva da Silva Souza - Coordenadora II -Coordenadora de Compras e Orçamentos, ou outro posteriormente designado pela Secretaria Municipal de Educação;9 As despesas com o pagamento do objeto serão oriundas do Erário Federal e, no que couber, recursos do Erário Municipal,com uso de Dotações Orçamentárias que somente será exigida no ato da formalização do contrato ou outro documento hábil,conforme disposto no artigo 7º §2º do Decreto Municipal 347/2013;10 A presente Ata de Registro de Preços será regida pelo edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 067/2015-CEL/SEMED, pelaLei Federal nº 10.520/2002 e Decreto 3.555/2000 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da LeiFederal Nº 8.666/1993 e suas alterações, e demais normas regulamentares, em especial o Decreto Municipal Nº 347/2013,bem como, as cláusulas e condições especificadas no instrumento convocatório, incluindo o disposto em seus anexos.11 Apesar das quantidades estimadas e definidas, os pedidos serão feitos ao longo da vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO,de acordo com o interesse da administração pública, não havendo quantidade mínima nem obrigatoriedade de combinaçãode itens.12 A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, somente poderá ser utilizada por órgão ou entidade da Administração quenão tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e expressa autorização do Gerente da Ata e ainda, coma anuência do Secretário Municipal de Educação, nos termos do artigo 22 do Dec. 7.892/2013.13 E por estarem justos e verdadeiros, firmam o presente instrumento, que vai assinado eletronicamente por meio deCertificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 eResolução nº 11.536/TCM, de 2014). Marabá (PA), ____de ________________ de 2015.

Secretaria Municipal de Educação - SEMED CONTRATANTE
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXXXXX/2015-SEMED/PMM
CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO

067/2015-CEL/SEMED/PMM QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, E A EMPRESA
xxxxxxxxxx , COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA.A Prefeitura Municipal de Marabá, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 05.853.163/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal deEducação - SEMED, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , devidamente representada por seu SecretárioMunicipal de Educação Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, XXXXX, portador da carteira de identidade n.o XXXXXXX e

CPF/MF No XXXXXXXXX, domiciliado e residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa__________________, com sede à ______________, bairro ______, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº _________, doravante denominada CONTRATADA,representada nesta ato pelo Sr. ____________, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF Nº ___________ e do RG Nº _________SSP/PA, residente e domiciliado à _______________, bairro ____________, na cidade de __________, tendo como respaldo o resultado final doProcesso Licitatório Nº 169.089/2015/PMM, autuado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 067/2015-CEL/SEMED/PMM,que gerou a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXXXX/2015-SEMED/PMM, têm entre si justo e contratado o objeto, conformedescrito no ANEXO II – OBJETO, do edital, nos termos da proposta da CONTRATADA, feita na sessão da referida LICITAÇÃO, o qualpassa a ser parte integrante deste e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, do inteiro conhecimento das partescontratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir integralmente:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETOConstitui objeto do presente Instrumento contratual para Registro de Preços para Eventual Aquisição de Mobiliários e Equipamentosdestinados a atender aos Núcleos de Educação Infantil – Padrão Proinfância Metodologia Inovadora, Tipos B e C, contemplados peloFundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partesintegrantes do edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 067/2015-CEL/SEMED/PMM, para todos os fins e efeitos legais;
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS ÍTENS2.1 O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo com o Anexo II, do PREGÃO ELETRÔNICO

- SRP Nº 067/2015-CEL/SEMED/PMM;2.2 Os item e quantidades abaixo foram extraídos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXXX/2015-SEMED/PMM firmadaem XX de _____________ de 2015.
Item Unid. Quant. Discriminação VL Unit R$ VL. Total R$

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA E LOCAL DE ENTREGA:3.1 Os materiais deverão ser entregues, em até 15 (quinze) dias após emissão da Nota de Empenho, no Almoxarifado, cito a Trav.Kalil Mutran, nº 321, Bairro Laranjeiras, Marabá – PA, em dias úteis e horário comercial.3.2 Os produtos deverão ser novos/sem uso e apresentar as características informadas pelo licitante em sua proposta, desde quecompatíveis com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência e Anexo II - Objeto
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTECaberá a CONTRATANTE:4.1 Facilitar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, ao(s) local(is) de entrega do objeto;4.2 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pelaCONTRATADA.4.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o cumprimento do objeto, de acordo com o termo

de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital.4.5 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal.4.6 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.4.7 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto, podendo recusar aqueles que nãoestejam de acordo com os termos do Contrato.4.8 Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o cumprimento do objeto, de acordo com o termo de referência e com
objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital a cargo da licitante vencedora.4.9 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedora, por intermédio dos servidores designados pelaadministração para fiscalizar o contrato ou por outros especificamente designados para este fim.4.10 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor.
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4.11 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados da(s)licitante(s) vencedora(s);PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o contrato, reserva-se o direito deexercer, quando lhe convier, fiscalização sobre o cumprimento do objeto e ainda, aplicar multa ou rescindir o Contrato, caso aCONTRATADA desobedeça a quaisquer das Cláusulas estabelecidas neste Contrato.PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o contrato, fará a fiscalização eacompanhamento da execução do contrato, devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que fornecessário à regularização das falhas.
CLÁUSULA QUINTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACaberá à CONTRATADA:5.1 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos peloCONTRATANTE e as cláusulas do Contrato;5.2 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação do objeto de acordo com o termo de referência, anexo

I e objeto II, partes integrantes do Edital, objeto do contrato, inclusive frete, embalagens, seguro e eventuais perdas edanos;5.3 manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições, dehabilitação e qualificação exigidas na licitação;5.4 Cumprir o objeto de acordo com o termo de referência – anexo I e objeto - anexo II, partes integrantes do Edital;5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede o prazo devencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do objeto no prazo;5.6 Cumprir as condições de prestação do objeto de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes
integrantes do Edital.5.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento, Objeto - Anexo II, do edital, dentro dos padrões dos órgãos e institutos oficiaisresponsáveis pela aferição dos padrões mínimos de uso e consumo;5.8 Prestar os fornecimento no prazo estipulado, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes
integrantes do Edital;5.9 Responsabilizar pela qualidade do fornecimento executado de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e
II, partes integrantes do presente contrato;5.10 Entregar o objeto de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital,acompanhados de nota fiscal;5.11 Possuir seguro contra acidentes de toda a estrutura, de terceiros e de vida dos profissionais envolvidos, no momento documprimento do objeto;5.12 Na hipótese da CONTRATADA não obedecer a obrigação anteriormente estabelecida, responderá isoladamente por todas assituações de sinistro, ocorridas com o objeto, com terceiros, bem como se responsabilizará pela substituição do objeto noperíodo estipulado nos anexos do edital e deste contrato;5.13 Responder por quaisquer danos pessoais, materiais e morais ocasionados por seus empregados durante suas idas ao local deentrega, ou durante o cumprimento do objeto designado pela CONTRATANTE;5.14 A Contratada não poderá subcontratar, transferir a terceiros o objeto do Contrato, no todo ou em parte, o objeto do presenteContrato, sob pena de rescisão;5.15 Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência doCONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;5.16 Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados ao Patrimônio do Município ou em quaisquer de seus bens;5.17 Responsabilizar-se pelos prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros,originados direta ou indiretamente pela execução deste Contrato, inclusive por culpa, dolo, negligência, imperícia ouimprudência de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento, a preçosatualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro doprazo estipulado, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrarem juízo;5.18 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando areferida documentação quando do momento do pagamento de valores referentes a este contrato;5.19 Cumprir durante a vigência deste Contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, vigentes, sendo a únicaresponsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAISConstituem igualmente obrigações do contratado:6.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social etrabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculoempregatício com a contratante;6.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
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acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objetodo contrato ou em conexão com ele;6.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato,originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e6.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão.6.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, de acordo com
o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital, tais como:a) salários;b) seguros de acidentes;c) taxas, impostos e contribuições;d) indenizações;e) vales-refeição;f) vales-transporte; eg) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.6.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere aresponsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitantevencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

CLÁUSULA SETIMAA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATACAO7.1 A execução do objeto deste Contrato Administrativo será acompanhado e fiscalizado pela Srª Francidalva Silva da Paz –Coordenadora do Almoxarifado ou servidor indicado para realizar a fiscalização ou por outros servidores designados paraesse fim, nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98.
CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS8.1 As despesas com o pagamento do objeto serão oriundos do erário Municipal, com uso de Dotações Orçamentárias:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - _______________________________________________, Elemento de Despesa:xxxxxxxxxxx - ___________________________;
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO9.1 Importa o presente contrato em R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), conforme quantidades e valores extraídos da ATADE REGISTRO DE PREÇOS do PREGÃO ELETRÔNICO SRP No XXXX/2015-CEL/SEMED/PMM, sendo o pagamento efetuadoSEFIN da PMM, em até 15 (dez) dias úteis, por intermédio de emissão de cheque, crédito em conta corrente da adjudicatária,mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente e devidamente atestada. Nãohavendo documentos a regularizar ou entregar, o pagamento será processado em até, 15 (quinze) dias, após o recebimentodefinitivo do objeto fornecido.
9.1.1 Ao valor do objeto faturado deverá obedecer ao que segue:9.2 A Secretaria Municipal de Educação reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesto, caso a prestação nãoestiver de acordo com a especificação apresentada e aceita anteriormente;9.3 A Secretaria Municipal de Educação poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ouindenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.9.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira,condicionado a apresentação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista ou previdenciária, sem que isso gere direito àalteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento;9.5 O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até o limite superior, não incorrendo emqualquer pagamento a não utilização plena do objeto contratado.9.6 Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado qualquer pagamento à Contratada,decorrentes do contrato:I - ANTES:a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança;b) de atestada pelo órgão requisitante a conformidade o fornecimento prestado;c) da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, ”a”, da Lei 8.666/93.II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA:a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;b) à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar;c) à regularidade fiscal.9.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será atualizado financeiramente desdea data de pagamento definida no item 1, desta cláusula, até a data do efetivo pagamento e será de 6% a (seis por cento aoano), pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:EM = [(0,005/30) x N] x VP
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onde:EM = Encargos moratórios;0,005 = corresponde a relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal e o n.º 100 (0,5/100);30 = número de dias do mês civilN = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; eVP = Valor da parcela em atraso.9.8 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após o que a fiscalização procederá na formaestabelecida neste item.
CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES10.1 O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a(s) licitante(s)vencedora(s) à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total do contrato, recolhidano prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada oficialmente.10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o Município de Marabá poderá, garantida a prévia defesa, aplicar àlicitante vencedora as seguintes sanções:10.2.1 Advertência;10.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida noprazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.10.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Município de Marabá,pelo prazo de até 02 (dois) anos.10.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direitoprévio o contraditório à ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:10.3.1 Deixar de assinar o contrato;10.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;10.3.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;10.3.4 Comportar-se de modo inidôneo;10.3.5 Fizer declaração falsa;10.3.6 Cometer fraude fiscal;10.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato.10.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na condiçãoanterior:10.4.1 Pelo fornecimento do bem em desconforme com o especificado e aceito;10.4.2 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.10.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município de Marabá, a licitantevencedora ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 13.2 a 13.4.10.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Marabá ou a Administração Pública,poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA/VALIDADE11.1 A validade pelos fornecimentos executados, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes

integrantes do Edital, será contada a partir da data e hora da entrega, atestada mediante assinatura, nas notas de entregaprovisórias.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE12.1 O objeto desta licitação somente será reajustado nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA13.1 O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, conformedisposto no caput do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93, até 31 de dezembro do exercício financeiro correspondente;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO14.1 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da CONTRATADA, assegurará aoCONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por viapostal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona;14.2 RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:14.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;14.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do objeto no(s)prazo(s) estipulado(s);
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14.2.3 Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos bens contratados;14.2.4 A subcontratação do objeto deste Contrato,  associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ouparcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;14.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução desteContrato, assim como a de seus superiores;14.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do parágrafo 2º da Cláusula Terceira desteContrato;14.2.7 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;14.2.8 Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO;14.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a14.2.10 execução deste Contrato;14.2.11 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;14.2.12 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade daesfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere oContrato;14.2.13 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.14.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para aAdministração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, atualizada.14.4 De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIIa XVII, do artigo 78, da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmentecomprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:14.4.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;14.4.2 Pagamento do custo de desmobilização.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO15.1 Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos58, inciso I, e 65, da Lei Nº 8.666/93, atualizada.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS16.1 A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a CONTRATANTE pela Lei Federal No 8.666/93, noscasos de rescisão administrativa prevista no art. 77 daquela previsão normativa.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: VINCULAÇÃO AO EDITAL17.1 O presente contrato vincula-se o PREGÃOELETRÔNICO SRP No 067/2015-CEL/SEMED/PMM e à proposta do contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO INSTRUMENTO18.1 O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou transferência.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO19.1 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de Marabá, estado do Pará, para a soluçãode controvérsias ou litígios decorrentes deste CONTRATO.19.2 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado eletronicamente por meio deCertificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 eResolução nº 11.536/TCM, de 2014). Marabá (PA), .............. de ..................................... de .....................
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